
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

MODALIDADE: DISPENSA No 024I2024PMSSD!

Data da Homologação: 1910412024

OBJETO: Contratação de serviços de LOCAÇÃO Ot RETROESCAVADEIRA e 01
PÁ CARREGADEIRA, para manutenção de estradas vicinais do Município de
Souto Soares/BA.

CONTRATADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
DO CIRCUITO DO DIAMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA - CIDCD, inscrito
no CNPJ/MF sob o no. 18.810.87410001-70, com sede Praça Aureliano Gondim,
S/No - Centro, Andaraí/BA. CEP 46.830-000, e-mail: chapadafortel@outlook.com,
CNPJ n. 18.810.87410001-70, neste ato representado pelo seu Presidente
legalmente constituído, Sr. Wilson Paes Cardoso, casado, empresário, portador do
CPF sob no 054.695.385-91, residente à Rodovia BA 142, Km 50, no 40, Andaraí,
Bahia, CEP: 46.830-000.

Autuo a presente DISPENSA DE LICITAÇAO No 02412024PMSSD|, com os
documentos que o instituem.

,i»f,
Amaury Alves Batista Junior

Agente de Contratação

DECRETO/GP No 595, de 02 de janeiro de 2024.
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1. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA I Secretaria Municipal de Transporte

Setor Requisitante
(Unidade/Setor/Depto) I

Secretaria Municipal de Transporte.

E-mail: transporte@soutosares. ba. gov. br

Telefone: (75) 3339-2í 50

Servidor responsável ,ntit" pires Neves
pela Demanda

2. tDENTIFICAÇAO DA DEMANDA

tz.t ttpo Do trEM

(x) sERVIÇo
0 MATERTAL

2.2 DESCRTÇÃO SUCINTA DO OBJETO (SOLUçÃO pnELIMINAR)

LOCAÇÃO de 01 RETROESCAVADETRA e 01 PA CARREGADEIRA, para manutençáo de estradas vicinais do'

li2.3 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçAO 
]

lcol.tstoERANDooPLANEJAMENToESTRATÉGlco,SEFoRocASo
A presente contrataçáo se faz necessária para realizaçáo manutenção de vias estadas vicinais dentre outros

usos na manutenção das instalaçóes do município de Souto Soares, Bahia. Justificamos ainda a presente

contratação, pelo fato de a Prefeitura Municipal não dispor de máquinas, equipamentos e operadores oi

suficiente para atendimento da demanda.
iAs estradas vicinais do município são de grande importância para que o fluxo de pessoas, o recebimento de
iinsumos e o escoamento da produção aconteçam de forma satisfatória, com diversas criações e cultivos, sendo,

o principal a pecuária, agricuitura eagriculturafamiliar. Há espaços que precisam urgentemente de manutençãol

corretiva, visio que ocorreram diversos rompimentos devido as fôrtes chuvas ocorridas no último mês. Diante do

lexposto, há iminente necessidade de contratação de serviços de máquinas, para viabilização das atividades de

imanutençáo das estradas vicinais do Município. Hoje o município detém uma frota de máquinas em número

insuficienie a atender a demanda de manutenção de estradas e serviços afins, tornando-se, assim, impreterível

a complementação do quadro de maquinário existente para o atendimento da demanda acima definida, o que,
ijustifica a contrataçáo de estrutura complementar.

,.0 oesc*tçÃo DA soLuÇÃo E quANTTDADES A sEREM ADQUIRIDAs EM FUNçÃo oo coNSUMo E

UTILIZAÇÃO PROVÁVEIS

Âs estimativas do valor para contratação da Pá carregadeira e da Retroescavadeira, foram estabelecidos em

ITEM DESCRTÇAO HORA/DIA VALOR DIA VALOR TOTAL

1 LOCAÇAO
RETROESCAVADEIRA.

DE 30 DIAS R$ 320,00 9.000,00

2 LOCAÇÁO DE
CARREGADEIRA

PA 30 DIAS RS 350,00 í 0.500,00

conformidade com tabela de referência de do Consorcio.
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2.5 GRAU DE PRTORTDADE DA AOUISTçÃO OU CONTRATAçÃO

(x)ALTO
( )MEDTO
( )BArxo

2.6. PREVISÃO OC DATA DESEJADA PARA AOUISIÇÃO OU CONTRATAÇÃO

O período para execuçáo do serviço está previsto para o mês de Maio, o local para execução dos serviços na
,malha viária constituída por vias urbanas e estradas vicinais, que interligam as comunidades rurais a sede
iurbana municipal.

2.7. VTNCULAçÃO OU DEPENDÊNCIA com a contratação de outro objeto para sua execução, visando
ia determinar a sequência em que os respectivos procedimentos licitatórios serão realizados

Náo se aplica

2.8. |ND|CAÇÃO DA CORRELAçÃO ENTRE 

^ 
AOUIS!çÃO/CONTRATAÇÃO E O

.PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO SETON OU ÓRGÃO, SC O CASO;

A contratação está de acordo com o PPA 202112024, Planejamento Estratégico da Prefeitura Municipal dei
Souto Soares.

3. TNDTCAÇÃO OO MEMBRO DA EQUTPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSÁRIO O
,RESPONSÁVEI PELA FISCALTZAçÃO

Gestor da Secretaria: Rodrigo Vieira Andrade - Matrícula no 571

,Fisca! da Secretaria: Mariana Varjáo dos Anjos - Matrícula no 3395

4. RESPONSÁVEL PELO FORMUúRrO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAçÓES PCAI
I

i

Submeto o presente Formulário para avaliação e providências.

Souto Soares, em 17 de Abril de 2

,
la Pires EVES

Matrícula no 62
Responsável pela Formalização do Planejamento
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soLlclrAÇÃo

DE: SECRETARIA DE TRANSPORTE

Ao Exmo. André Luiz Sampaio Cardoso - Prefeito Municipal

Assunto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO Ot RETROESCAVADEIRA E 01

pA CARREGADE|RA, PARA MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICíptO Or

SOUTO SOARES/BA

Senhor Prefeito,

Considerando a necessidade demonstrada por intermédio do Documento de Formalização da

Demanda - DFD para a CoNTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 01

RETROESCAVADEIRA E 01 PA CARREGADEIRA, PARA MANUTENÇÃO DE ESTRADAS

vtctNAts Do MUNTCípto oe souTo SoARES/BA, a flm de atender as demandas da

Secretaria Municipal de Transporte, solicitamos deste Gestor a abertura do procedimento

administrativo necessário para contratação de empresa para a prestação dos serviços.

Face ao exposto, e na certeza do atendimento renovamos nossos protestos de estima e
consideração.

Souto Soares/BA, 16 de Abril de 2024

(,1,r3

la Pires Neves
Sec. nicipal de Transporte

i,: ::t:.'r, iil. " r'rrr:l
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Consórcio fntermunicipol de Desenvolvimento do
Circuito do Diomonte do Chopodo Diomontino -

dtDCD - úhopodo Forte

ORCAMENTO

CLIENTE Prefeitura municipal de Souto Soares- Bahia CNPJ: 13.922.554/0001-98

ENDEREçO: Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP: 46.990-000

FORNECEDOR: Consoreio Chapada Forte

GNPJ:18.810.874/0001-70 DATA: 17.04.2024

ENDEREçO: Praça Aureliano Gondim, s/n.o - Centro, Andaraí/Ba - CEP 46.830-000

Hora/
DIA

v R
DIA TOTAL

§r1,llJt t ----a- J^ âtãÃFâarllraÃFtãt JLOÇdçaú üs itE i i{íiÊ.7rrÃúr,riitiii,Ã úe
propriedade do CONSORCIO.

01 LocaÇão de P CARREGADEIRA de 30 DIAS R$ 350,00 R$ 10.500,00
propriedade do CONSORCIO

z
- E oorigaçao do municipro consorcraoo:

r Arcar com as despesas relativas a estadia e alimentação do operador/motorista;

o Arcar com as despesas relativas a combustível;

. Respeitar a carga horária dos profissionais do Consórcio que irão desenvolver as
atividades inerentes a este contrato.

ITEM DESCRTçAO SERV|çO/PRODUTO

Frô 4ô^ 
^^Í\.P \rZVrUV

halr 
^ ^^^ 

â^
Í.trP v.íJr,rtr,vrJ

VALOR TOTAL R$ 20.100,00
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CARIfiIBO E ASSIHATURA
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Proço Áuncliono 6ondim, S/Nc. Ccatrp, Árdonaí/BÁ , Ccp a.4ó.E30-0oo
Email: chooadofortslertoil."* CiIPJ n 1e 81O 8711fi101-7O
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DEC|SÇÃO Oe AUTORIDADE COMPETENTE

Aprovo e Autorizo o Secretário Municipal de Transporte o Senhor Atila Pires

Neves, a proceder todos os atos administrativos necessários ao atendimento a solicitação

contida no Documento de Formalização da Demanda - DFD para o prosseguimento da

contratação, considerando sua relevância e oportunidade em relação às necessidades da

Área Requisitante. Dentre os procedimentos para a plena continuidade do presente Ato

Administrativo, determino a atuação, pelo servidor competente, com anexação da capa,

para fins de formalização de Processos Administrativos, e o encaminhamento ao Chefe de

Contabilidade para informação a existência ou não de recursos de ordem orçamentária

para comprimir com as obrigações da referida contratação, e, em caso positivo, indique a

dotação orçamentária correspondente. Apos término a remessa do processo de Dispensa

de Licitação à Assessoria jurídica para emissão de parecer acerca da legalidadeiviabilidade

da presente contratação, nos termos do Art. 72, inciso lll da Lei n." 14.133, de 1 de abril de

2021, quando, então, os autos deverão ser devolvidos para decisões de minha

competência.

Souto Soares/BA, 17 de Abril de 2024.

André Luiz Sampaio Cardoso
Prefeito Municipal

\ilitiir,l'iiitlr ;b jrits

Useradm
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Souto Soares/Bahia, í8 de Abril de 2024.

llmo. Senhor

EUTACIO VIEIRA VIANA FILHO

MD. Secretário Municipal de Administração

Tendo em vista os relevantes motivos apontados no vosso expediente, informamos que

existe dotação orçamentária para cobertura da despesa no valor global estimado de R$
20.100,00 (vinte mile cem reais), sendo que a despesa decorrente da presente solicitação
será custeada pela seguinte Unidade Orçamentária vigente:

Unidade Orçamentária: 02.08.0í - Secretaria Municipal de Obras, Servlços e
Urbanismo.
Projeto/Atividade: í009 -Construção, Restauração e Pavimentação de Vias
Públicas.
Elemento de Despesa: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte:1500

Jailson Souza Santos
Departamento de Contabilidade

,. ,'i1..



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, centro, souto soares - Bahia, cEP 46.990-

000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 12128

DISPENSA DE VALOR N, O24I2O24PMSSDI COM BASE NO ART. NO 75, INCISO XI dA LEi 14.13312021

Processo Administrativ o 07 12024

1 - OBJETO

constitui o objeto do presente Termo de Referência a LocAÇÃo oe 01 RETROESCAVADEIRA e 01 PA

CARREGADEIRA, para manutenção de estradas vicinais do Município de Souto Soares/BA, para atender

as demandas de Secretaria Municipal de Transporte.

1.2 - DESCRIÇÁO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

A soluçáo proposta é dispensa de licitaçáo para prestação de serviços de LOCAÇÃO de 01

RETROESCAVADETRA e 01 PÁ CARREGADEIRA, para manutenção de estradas vicinais do Município de

Souto Soares/BA, para atender as demandas de Secretaria Municipal de Transporte.

2 . DA JUSTIFICATIVA:

2.1. A presente contratação se Íaz necessária pararealização manutenção de vias estadas vicinais dentre

outros usos na manutenção das instalações do município de Souto Soares, Bahia. Justificamos ainda a

presente contratação, pelo fato de a Prefeitura Municipal não dispor de máquinas, equipamentos e operadores

o suficiente para atendimento da demanda.
As estradas vicinais do município são de grande importância para que o fluxo de pessoas, o recebimento de

insumos e o escoamento da produção aconteçam de forma satisfatória, com diversas criações e cultivos,

sendo o principal a pecuária, agricultura e agricultura familiar. Há espaços que precisam urgentemente de

manutençáo corretiva, visto que ocorreram diversos rompimentos devido as fortes chuvas ocorridas no Último

mês. Diante do exposto, há iminente necessidade de contrataçáo de serviços de máquinas, para viabilização

das atividades de manutenção das estradas vicinais do Município. Hoje o município detém uma frota de

máquinas em número insuficiente a atender a demanda de manutenção de estradas e serviços afins,

tornando-se, assim, impreterível a complementação do quadro de maquinário existente para o atendimento

da demanda acima definida, o que justifica a contratação de estrutura complementar.

3 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Este Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela nova Lei de LicitaçÕes no.14.13312021,

art. 75, Xl.

4 - FORMA E CRITERIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

A Contrataçáo será realizadacom base no que dispõe artigo 75, Xl, da Lei Federal n. 14.133121 ele artigo 2" ,

§ i0, inciso lll e artigo 17, ambos da Lei Federal n.11.107t05 por Dispensa de Licitação, e os serviços serão

demandados de acordo com a necessidade da Secretaria de Transportes e o valor a ser pago a empresa

registrada será por dia, por itens separados, que poderão medidos individualmente.

4.1 A paÉicipação deste processo será vinculada a apresentação dos seguintes documentos:

a) Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

bj Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos

Federais e à DÍvida Ativa da União;
c) Certidáo Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;

d) Certidáo Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);



ur
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e) Certidáo Negativa de Debitos junto ao FGTS;

f) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

5. DO VALOR ESTIMADO:

Para definição dos quantitativos de dias Íoram considerados um total de 30 (trinta) para execução do objeto

6 - DAS ESPECTFTCAÇÔES:

ITEM DESCRIÇÃO HORA/DIA VALOR DIA VALOR TOTAL
1 LOCAÇÃO

RETROESCAVADEIRA.
DE 30 DIAS R$ 320,00 9.000,00

2 LOCAÇÃO DE
CARREGADEIRA

PA 30 DIAS R$ 350,00 10.500,00

7. DO PRAZO:

7 .1. O prazo do contrato será até 3111212024, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes e nos

termos da Lei 14.13312021.

8- DA REALTZAÇÃO DOS SERV|çOS

8.1 A execução será realizada em conformidade com as determinaçÕes expedidas pela Secretaria Municipal
de Transporte mediante aviso prévio e disponibilizaçáo da máquina pelo consorcio.

8.2. Deverá seguir a conformidade contratual;

8.3. Os serviços serão solicitados por meio de ordem de serviços, assim definido como documento utilizado
pela Administraçáo, acompanhamento e controle dos itens relativos à execuçáo do contrato, possibilitando a
verificação da conformidade do serviço executado com o solicitado para a CONTRATADA.

9 - DAS COND!ÇOES E FORMAS DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será até o 30 (trigesimo) dia subsequente ao mês da execução do serviço, apos o "ateste"
do satisfatório atendimento do especificado.
9.2. A inadimplência da Contratada com relaçáo aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou
indenizaçÕes não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto
contratado, de acordo com o arligo 121, parágrafo único, da Lei Federal no.14.13312021.

1o - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA

10.1 - As despesas decorrentes deste objeto, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Orçamentária Anual do Município de Souto Soares- BA, exercicio de 2024:

Unidade Orçamentária: 02.08.0í - Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Urbanismo
Projeto/Atividade: 1009 -Construção, Restauração e Pavimentação de Vias Públicas.
Elemento de Despesa: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte: 1500

íí - DAS OBRTGAçÓES DA CONTRATANTE:
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11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o termo de

referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta;

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçáo do Contrato;

11.3. Notificar a Contratada em decorrência ao náo cumprimento contratual;

11.4. Pagar à Contratada o valor resultante da entrega dos materiais, no prazo e condições estabelecidas

neste Termo de Referência;

11.5. Efetuar as retençÕes tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que

couber.

1 1.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

1'1.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se somente aos
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

11.7. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo art. 117 da Lei no 14.13312021.

11.8. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o saldo contratual, por intermédio de servidor
nomeado para esse fim.

12 - DAS OBRTGAçOES DA EMPRESA CONTRATADA:

12.1 - Executar os serviços conforme especificaçÕes deste Termo de Referência e de sua proposta;

12.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

fiscaldo contrato;

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no contrato, ou dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

12.4. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalizaçáo do contrato, até o dia trinta
da entrega do serviço, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidoes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado;

4) Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidáo Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT
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12.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

12.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal na

entrega dos serviços.

12.7. Preslar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do objeto.

12.8. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçÕes deste termo de referência.

í2.9. Não permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçáo de

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

12.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deflciência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade

previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei no

13.146, de 2015.

12.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

12.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadualou municipal, as normas de

segurança da Contratante;

12.14. Será permitida a subcontratação de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, devendo o contratado

apresentar à Administração documentaçáo que comprove a capacidade técnica do subcontrato.

12.15. A licitante deverá encaminhar o orçamento/proposta com a descriçáo do objeto ofertado, o preço, até

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão, devendo, ainda, declarar e encaminhar, as

seguintes informações:

A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública

O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, quando couber;

O pleno conhecimento e aceitaçáo das regras e das condições gerais da contratação, constantes do

procedimento;

A responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo como firmes e

verdadeiras;
O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.21 3, de 24 de julho de 1991, @9J; e

a

a

a

a
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. O cumprimento do disposto no inciso Vl do art. 68 da Leino 14.133, de2021.

13 - DAS SANçÕES:

13.1 . Comete infração administração o fornecedor que cometer quaisquer das infraçÕes previstas no art. 155

da Lei no 14.13312021, quais sejam:

13.1 .1 Dar causa a inexecução parcial do contrato;

12.1.2 Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3 Dar causa á inexecuçáo total do contrato;

12.1.4 Deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;

12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6 Não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida paÊ a contrataçáo quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçáo sem motivo justificado;

12.1.8 Apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa ou a execução do contrato;

12.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11 Considerar comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer

momento da dispensa, mesmo apos o encerramento da fase de lances.

12.1.12 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetos deste certame;

12.1.13 Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013

13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subintes anteriores ficará sujeito,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções:

a) Advertência pela fala do subitem 12.'1 .1 deste Termo de Referência para Contrataçáo Direta, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta do

fornecedor, por qualquer das infraçÕes dos subitens 12.1;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo

que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens do 12.1.3, deste

Termo de Referência para Contratação Direta quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1 bem como nos demais casos que justifiquem a

imposição da penalidade mais grave;

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública;

13.4. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contratado, além de perda desse valor a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente;

13.5. A aplicação das sançóes previstas neste Aviso de Contratação direta, em hipotese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado à Administração Pública;

13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançÓes;

13.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indício de pratica de infração administrativa

tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de2013, como ato lesivo a administraçáo pÚblica nacional ou

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa

deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre

a eventual instauração de investigaçáo preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

13.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, seguiráo

seu rito normal na unidade administrativa;

13.9. O processamento do PAR náo interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à administração pública federal resultantes de

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

13.10. A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário observando-se o procedimento

previsto na Lei no 14.13312021.

14 - DA FTSCALIZAÇÃO:

14.1. A prestação de serviços deste contrato será fiscalizada pela servidora Mariana Varjão dos Anjos,

matrícula de n.' 3395, cujo objeto contratado refira-se área da Ação Social e Prefeitura Municipal, conforme

Decretos/GP No 455 e 456, de 25 de maio de 2023, publicados no Diário Oficial do Município.
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14.1.1. A gestão do contrato fica sob a responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF

de n.o 035.303.545-97, portador da Matrícula de n.o 571, para exercer as atribuiçóes de Gestor de Contratos

Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172, publicado em 26 de

agosto de2021e Elbcreto Municipalno 173, publicado em27 de agosto de2021no Diário Oficialdo Município.

14.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificaçáo necessáriapara o acompanhamento e controle

da execução dos serviços e do contrato.

14.3. A verificação da adequação dos serviços deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste

Termo de Referência

14.4. A conformidade dos serviços entregue deverá ser verificada juntamente com o documento da

Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de

Referência, informando as respectivas quantidades e especificaçóes técnicas.

14.5. As atividades de gestão e fiscalização da execuçáo contratual devem ser realizadas de forma preventiva,

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde

que, no exercício dessas atribuiçÕes, fique assegurada a distinçáo dessas atividades e, em razáo do volume

de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as açóes relacionadas à Gestão do Contrato

14.6. O fiscal tecnico poderá realizar avaliaçáo diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido

seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

14.7. O servidor da Secretaria Municipal de Administraçáo do Município de Souto Soares/BA anotará em

registro proprio todas as ocorrências relacionadas a entrega dos serviços, determinando o que for necessário

à regularização das faltas ou defeitos observados.

Souto Soares, 18 de abril de 2024

Atila Pires Neves
M unicipal de Transporte
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PARECER JURÍDICO

Solicitante: Prefeito Municipal de Souto Soares

Assunto: Solicitação de Parecer Técnico para contratação direta nos termos da

Lei Federal no 14.L3312O2L.

NOVA LEr DE LrCtrAçõES E

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS.
CoNTRATAçÃO DTRETA. DISPENSA DE
LICITAçAO FUNDAMENTADA NO ART.
75, Xt, DA LEr No. 14.L3312O2L.

RELATóRIO

Primeiramente, destaco competir a esta Assessoria Jurídica, nos termos do
inciso III do artigo 72 da Lei no 14.L3312021, prestar consultoria sob o prisma
estritamente jurídico, destaco também que a presente manifestação tem
natureza meramente opinativa e, por tal motivo, as orientações apresentadas
não tornam vinculantes para o gestor público, o qual pode, de forma justificada,
adotar orientação contraria aquele emanada por esta Procuradoria Jurídica.

O processo vertente, refere-se à Contratação de serviços de LOCAÇÃO Of
RETROESCAVADEIRA e 01 PA CARREGADEIRA, para manutenção de
estradas vicinais do Município de Souto Soares/BA. Para tanto, foi apresentado
ofício relatando o caso, a sua urgência e requisitando providências.

Para tanto, evocamos o texto do art. 75, Xl, da Lei t4.L33/2L, o qual versa in
verbis, o seguinte:

XI - para celebração de contrato de programa com ente
federativo ou com entidade de sua Administração Pública
indireta que envolva prestação de serviços públicos de
forma associada nos termos autorizados em contrato de
consórcio público ou em convênio de cooperação.

A Lei Federal no 11.L07/05, prevê ainda

Art. 2o Os objetivos dos consórcios públicos serão
determinados pelos entes da Federação que se
consorciarem, observados os limites constitucionais.

§ 10 Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio
público poderá:

I - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer
natureza, receber auxílios, contribuições e subvenções
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sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do

9OVerno;

II - nos termos do contrato de consórcio de direito
público, promover desapropriações e instituir servidões
nos termos de declaração de utilidade ou necessidade
pública, ou interesse social, realizada pelo Poder
Público; e

III - ser contratado pela administração direta ou
indireta dos entes da Federação consorciados,
dispensada a licitação.

Por sua vezt o decreto Federal no 60L71O7, prevê que:

Art. 32. O contrato de programa poderá ser celebrado
por dispensa de licitação nos termos do art. 24. inciso

XXYL-d c__Le_rnj_8=6§,â._de 1 9 9 3 .

Parágrafo único. O termo de dispensa de licitação e a
minuta de contrato de programa deverão ser
previamente examinados e aprovados por assessoria
jurídica da Administração.

Prevê ainda o referido Decreto:

Art. 18. O consórcio público poderá ser contratado por

ente consorciado, ou por entidade que integra a

administração indireta deste último, sendo dispensada

a licitação nos termos do art. 2o, inciso IiI. da Lei

n: 11 lo-7, de__2L05-.

Parágrafo único. O contrato previsto no caput,
preferencialmente, deverá ser celebrado sempre
quando o consórcio fornecer bens ou prestar serviços
para um determinado ente consorciado, de forma a

impedir que sejam eles custeados pelos demais'

Verifica-se, pois, que a lei de diretrizes dos consórcios públicos buscou dar
tratamento diferenciado as contratações dos consórcios públicos, inclusive, com
a dispensa de licitação, tudo isso com vista a alcançar os objetivos exclusivos
do consórcio público.

Desta feita, deve também se observar as formalidades exigíveis para os

processos de contratação direta de licitação (art.72).

Pelo exposto, tendo em vista a conformidade com a legislação que rege a

matéria e as justificativas coligidas aos autos, opina-se pela viabilidade jurídica

Itii riir 'ltiirit rl:
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da contratação pretendida, desde que obedecidos aos procedimentos formais
previstos na lei para formalização do processo.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Souto Soares/BA, 18 de Abril de 2024

Isa Fernanda Martins Alves
Procuradora Jurídica

OAB-BA sob o no 72.587

ii:::i|1 .l!i rii ir,r l'irl,'
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TERMO DE AUTORIZAçÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO PARA
coNTRATAÇÃO

lmo. Sr.

Amaury Alves Batista Junior

Setor de Licitações

Tendo em vista do oficio expedido pelo Secretário de Transportes Municipal, datado em
Abril de 2024, para contratação de serviços de LocAçÃo 0í RETROESCAVADETRA
e 0í pÁ CARREGADETRA, para manutenção de estradas vicinais do Município de
Souto Soares/BA, AUTORIZO A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO, de
acordo com o art.75, inciso Xl, da Lei n' 14.13312021 e encaminho ao Setor de Licitações
para que adote as demais providências administrativas.

Souto Soares/BA, í9 de Abril de 2024

.-)66)
André Luiz Sampaio Gardoso

Prefeito Municipal
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do tírcuito do Diomonte da Chapodà';':iut' 
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Ata n" OOIU2O22 - Àssembleia Geral Ordlaàris, do
Intermuuicipal de Degenvolvimento dt §ircuito do Diemente
Chapada Elsmantina - CIDCD - CHÀPÀDá' FORTE, realizada em 21
de dezembrc de 2022, às ICIh.

Ar:s 21 dias do mês de dezembro cle dois mil e vinte e dois, ás nove horas
r:: trintã mirtutos, no Sede do Consórcio Chapadâ Forte, situada na Praça
Aureliano Gondim. s,/n.o, Centro, Anclarai/BA, realizou-se â Âssembleia

ü*ral Ordinária onclr: se reunirarn os Fnt*s Públicos cons*rciildos ao

Coneôrci" lin*tur*unicipal d,e Deecnvohrimento do §lrcuito do
Diamante da §hapada Dàa.mantina - §IIICD - §hapada Forte, nos

tÊrmos do i Estatuto em rrigur. atenclend.o Edital de convocaçào

anteriormente encaminha. Registrou-se a participaçào do Sr. Wilson Paes

Carcloso - ilrefeito de Andaraí, Presidente cleste Consórcio; Sr. Helder
Lopes Campr:x - Vice Presidente do Consórcio e Prefeito do MunicÍpio de

Boa Vtsts i$ll Tupim; Sr. §ronih+on Martirul De Sousa - Vi*e-prefeito,
representa:lte do Municipio de Barra de EetivE (por procuraeão); Sra.

Celeste Augusta Araujo Paiva - Prefeita do Município cle Boninal; Sr.

Reinan Cedro de Oliveira - Prefeito de Bonito; Sr. Cristían Santos

Santana - l$ecrelário de Àdministraçito e Serviços Publicos.

represionten<to o Municipio dr: Iaçu (p*r pro*uraçao); Sr. fiilmadson Crt.z
rie §,{elo * i}*efeitç cle lbicoarat *ir. lvan Claudio de Almeida - Prefeitru de

Ibiquera; Sr- Antônio Carlos §ilva blastos - Prefeito do Mur:icipio cle

Iramalat §r. Wilson dos Santos Souza - Prefeito de lbitiara; Sr. David
Silva dos Ànjos Sarnpaio - Vice-Prefeito. representante do Municipio de

Itaberabs;:§r. Zenildo Matos d* ÇIiveira - Prefeito de Município de ltaetê;
Sra. üraximins Silva Sen{L §rmnd.ii"o §eçretiâria de Aclministraçácr
representr*11rl* o Municipio de Lajedtnho (par procuraçào]; §r. Luciano
Pamponet de §ouza - Frefeito cle MacaJuha; Sr. Hermínio Jose Oliveira
Merces - Prefeito do Municipio de Marcionillç §ouza; Sra. r\na Olimpia
Hr:ra lvíedrado - Prefeita de ftÍucugê; Sr. h's^n Soares - Secretário de

governô repiesentândr: o Municipio de li[ora Redeuçáo (por preicuraçào];

Sr. Wtrshiiigtnn Luiz Silça d* Abreu §ecretârio Muniripu.l dc

Aciministra{ào, Infraestrutnra e': Planej{}mento, representÊ{§te dçl

lVÍunicípio de ilovo llorlzonte (por procuração); Sr. Ricardo Oliveira
Cuimaràes r Frefeito de Pslmeiras; Sr. Marços Paulo Santos Azevedo -
Prcrlcito cte Pi*tã; Sr. Samurl Oliveira Santana - Prefeito de Pirttlba; Sr.

l,uix Cltlurii* Miranda Pires - Pref*itn do Município de trtuy S*rbosa; Sr.

Àndre Lr.riri§mmtraio Cardosel * Prefeito de §outs §oaree; Sr. Ítalo Xavier
Matos * Viçe-Prefeito do tulunicipio de lilagner; Â Secretária Executivu do

a toclos,
I

Consórcio,ltee a abertura da reuniào dando um bom dia
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Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimffi§ffi*
do Circuito do Diornsnte do

Civijoi t.,_Diomontinq - CIMb - ChoPodo

chamando as autoridad*s pâra csmpôr â. mesa. O Presi

C*nsórcio Sdilson C*rdoso e Vicn hesidente Helder Lopes.

homenagearam todos ôs presentes nâs pessôas da Prefeita de Boninal e

da Secretária Executiva, presenteando*as com flores do deserto, que e

sinfrnimo de furça. O Pr*sidente do CIDCD, conÍirmando o quórum quc
il

.j§ ultrapassÊ.và 90'ldr rla* *ntes cmnsnrciados, deu inicio aos trabalhcs
saudand«: Ê todos com ur:1 born rlia, agradeceu a todos pela presenÇâ e
p*r toclo o apoio que os prefeitos e amigos lhe deram no momento diÍicil
qr-l* párssal.Â, {:om r: falecimento d* seu flrlho. Em continuiclade fai

tr;rnsrnitidü, um video cnntando a histnria clo Cnnsórcio Chapada Forte.

demonstrando a importãncia rta irnião dos Municipios da Chapa<ia

Diamantinâ, b€m como os importantes feitos; o vídeo tarnbém trcuxc
fcrls* de agradecimentos e desejo* de Felie Natal e de Felie Ano Novo dos
pref*itos de Wagner, Novo Horisente * trxçü que nâ.o puderam compârteer
a esta reuniâo, porém encaminharam representantes com procuraçào;
consta, tarnbr*m, vícleo do representãnte do Mínistério da Agricultura e

da representânte do §§§RAE ress*ltado a importància do SIM e o avanÇo

dCI üonsorcio junto À implantaçri* * execuçào do serviçcl nos municipios
consorciadôs. Os servidores do Consórcio pediram a palavra e fizerarn

unra iromenagem ao Presiderlt*, que em agradecimenlo clisse que quem

rrr*rece todâ.s ns homenâgens súa u* sennidorts que form*m umâ equipe
1

rnmpetente e eomprometidâ. Dandil continuidade à Assembleia, com â
PÀUTA uO,Ofa: 1. PRE§TAÇÃO SE CONTA§ - O Presidente iniciou-se
a pâuta, chamando a §ecretária Executiva para a âpresentaçáo da

Prestaçáçr de Contas. Fni *ntregu* tl" ca.da prefeito e prefeita â referidü.
prestaçáo enradernada detalhando cada conta com seus extrâtos
bancários, demonstrandc as receitas, convênios, despesas e todos os

recursos 
r r tue pass&ram ndrs contas bancàrias do Consorcio. A

áÀpresentâç$* foi realizad*r corn çlaresa e tr*nxparência- Coloccu-st: it
presíaçào de contas em votaÇrào, que foi aprovada por unaninridade. 2.
PROPOSTA êRçAIrIEI{"ÁRIA 20/23 - A Secretária Executiva convidou a

.i\ss*ssora Çontábil, §ra- Eliene, pâra iniciar o segtrndo ponto da pauta"
A ,A"ssessorlp tmntábil inicieiu su$ fm}{à cr:mprim*ntanclo tod*s ns preftlitns

e sf apres*irtandol iniciou-se ü árpresentaçâs âeerca da Resoluçâo com a
Proposta OrÇamentária, explicando todos cis dctalhes, pônlo a pônlÕ.

talocor:-ssr t:rfl votaÇâô a Proposta Orçamentária 2023, a qr'ra} foi
aprovada Fpr L,rnanirnidarle. 0 Presidente sug*l"iu a inversâo da ordem da
Fauta. 3. ü QUE O§O§§.EII - O trsrnsidente chamou a atençào para a

qr:estào da ponte cla Passagem lr{olhada, que liga os Municipios de ItaetÓ

a [*oa Vis§Q d* Tupirn, o qual fni
ll

tevt: motivos para paralizaçar: d

Rrequilibr^io de valores e metas
i:

lllr

il

esciarecicio qus a empresâ Moclal nào
a oflrÍ* Llm& veu que à s*Iicitaçàu de

do Âditir.'oforam corrcedidos a
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realizaclo ao convênio pela CAR. O Presidente, sugeriu que

Boa Vista do Tupim Sr. Helder Lope* t: o de Itaetê sr- Zenildo Matôs como

urunicipi*s diretamrnte interessados sug,erisse â es§a Presid,*ncia que

medida d*vsriamos aeÍ*tar pâre que §. empre§fl desse celeridEide à obra'

O Prci'cito de Boa Vista do Tupim pediu a palavra e explicou a dificuldacle

clesta obra, e sugerirt que o Consórcio so realize quaiquer ato, aditamento

r.ru distrato do contrato lirmado ci:rn a empre§a vencedora, lvlodal, após

baixar o niVçJ de ágria do Rio Para6gr.rilçu, umâ ves que nesse rnomento de

Sato a ernpfesa nào tem colnm á$frIlÇÀr os serviços. ColocoU-se es§{t

propostâ enr votaçãr:, a Assernbl*ia aprovou por unanimidafle. Foi

inciuiela em pauta a questáo cio SIM, momento em que a Secretária
Iixecutnra âpresentou o Contratn de Programa do SIN{ e a Resoluçào

n-'071?ü?t,;que â.prüvà o mndelr-i rn*.tematiüü pfira def'rniq:rio dç valor dt*

rep§"§se pqfa execuçáo do SIM c*nsorciado. Chamou-§e a vtterinária,
Amanctn, coordenadora do §lM, quc explanou sobre a§ futuras
necessiçlaitqs de que üs Municípios tcrâo em igualar suas lcis, devendo

todrrs o rresmo padràn, e ü necÊssidade do ConsÓrcio aprovar
âs relit) qiltr r*Hularnentanr* {rs proceçiimentos admildstrativos,
rotina Ele çÀa, inspeçrio rrn outros procedimentos necessários

parÍr rxrcuçào do §lM. Colocou-se em votaçào todas as resoiuções, as

cluais foraln aprovadas por unanimidade pela Assembleia. 4.

PROTG§OIrO DE II{TEI{ÇÕES *.e Secretária §xecutiva foi chamada pelo

Presidente para explann.r a Alter*rÇii.n eln Prnf§colo de IntençÔes. Ínüffiient$

eilt qus fui explicado que a Alteração é apenas para atualizar o ârt" Io,

consoliclando todos os novos lVlunicipios integrantes, foi aprovado por

unanirnidade. 5. RSFORMA DO ESTATUTO - Foi incluída em Paut.a a

Iü* Âltnraçào do trstatuto do Ü*n.sórcio Chapada Forte, que aitera o art.
t.", o art, ??, §4.o, §7.o e §t.", tr*rn eorno inclui no art. 27, os § 7.'l^P', §8-o-
A, § 1I* §1t, §tr3, §1+, §15, no art. 32, § 3." e § +.", e o art.35-8, 3.5-C, e

umzl aiineq do Anexo I; De forrna qLle, ô â.r1. 2'r, passa a constar o

ir{r"rnicipio de Macajuba; O art. 27" §4." passa a dispor que, não concluida
a r:leiçáo nô mesrno dia, serA cnnvonada uma novâ assernbleiâ pârs. ã

süffi&nát sr.1§sequente: o art. 27. §7.", p{rss§. a dispor que, nÕ iniçio de

cacicr legislatura a eleição scrâ realizacla na primeira semana tte janciro,
art. Ê7. §7,*-4, passa a clisporque, qusndo a eleiçào ocorrern* scgundo

irno da legislatura do mandato de Prefeito, a eleiçáo ocon'erá na segutrda

§fm&nâ 11* ines de desernhro; 0 art. § 8." paasa â prs\rer que Precla"maclos

rleit*s. * Prcsitlcnte * o Vicc-Presidente, serar: empossados t"IÉt primeira
scmi:rnil rln ano subsequcnte, salvO quando §c tratar do inicio cla

L,rr,i,.. ^, ur r úlud)
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quando será empossado 11ü mesmo dia. Foi incluicio o §8"-4,
r: qr-rai dis que apor* a posse eios eleitrls, ao Presirlente será dada a

praz0
.1

pillilvra qu* nüilIeie o §ecrr*hirio Executivo $Ll que
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cie Iü ctre {dias). Passa a constâr o §1 1, prevendÉ que a Comi Elei toÀitara,

será forurada por três nrenrbros da Àssernbleia Geral, os quais
as chapas, conduzirào a votaçàn e deciararào eleitos os vencedores, O

§12 Õs pedidos de registrr: de clrapa deverào ser realizados em

ibr:rntrlar-io padrào, confeccionado pela Comissáo Eleitoral, devendo
cíJl'ltcr a assinatura <te to<los cls candiclatos, sendo dispensada tal
tormaUclade,em casc de eleiçào p*r nclamaçào; §13. Somente poderào
(:on(:$rrcr às eleiçoes para presidente e vice-presidente, r:s candidatcl*
cu.ios l\,tunfcipios *xtejam em clia {rüffI riu&§ obrigaçoes perânte ü

consórcio; §iI4. E consicle raclo em d+hito o Município com atraso supcrir:r
ii 30 (rrinta) clias em suas oi:rigaçôes financeiras; §15. Não scrá

cnn.siderada reeleiÇãô, r] manclato d* Presiclente e Vice-Presidente em

outri{ Iegisltdtura; F{ç Art. 32, ficuxl* inxeridos os § 3o e 4n - O §3" pâssa â

dispur quero Presid*nte do Ceins*r*ia deverá apresentar a prestação cle

contas de forma quacirimestral; t) §4" passa a dispor que no caso de

irnpossibilidade de apresentaçào da prestaçáo de contas anuais em

assr.nrbleia ncl Íinal dn ano" «: Presidente deverá aprcsentar na primeira
qrrin*en*r do ano p**terinr, dev*udu, otrrigat<lria.mente, ser convocada
umâ Assersbleia p&rÍr tantCI; Art. 35-A - A terência Executiva de

\.{áquirras e Equipatrlrntos ci Linr orgào executivo do CONSÓRCIO,

constituida de um üerente Execuiivo e corpo tÉcnico; Art. 35-B - Fica
criado CI enüprego publico em comiss;lo de Gerente Executivo de Máquinas
e Equipeunssrtns, corn venciment() ronfeirme Anexo I, de*te Estatuto. §1"
- O GerenteiExecutivo de Máquin*s * Equipamentos será indicado pelos

Entes Contorciados, os quais encaminhará o curriculo do proÍissional,
devendo ser os curriculos avaliados pela Assembleia Geral, que aprovará
o indicadot §2" - Após a âprüvâÇán em Assembleia Geral o Presidente
nomearu o,profissional indicaclo xtravrie de Decreto. §3' - ü cargo dc
Gerente Executivo de Máqriinas e llquipâmentos r uffI cârgo de conissào.
de livre nonreaçâo e exoneraçáo, e deverá ter os seguintes requisitos: I -
inquestionável idoneidade moral; il * nivel superior em Engenharia
Mecànicn; III - melhor capacidad* técnica. §4" * Caso o indir:ado seja
scn'idnr publico de algr.rm Municipio Coneerrciad.o, este der.*rá ser

afastadr dd suas funçoes pi.rblicas perante o Ente Municipal. §5". O

Gerent* Bxecutivo de Mii<luinas s Equipamentos estará em regime de

dedicaçan Êxclusiva, nào pr:denrlo exercer qualquer outra atividade
rernuner*.d4. 35- C - Âl*m das competências previstas neste Estatuto,
comp*tir§ ao Gerentn Executivo r{e Maquinas e Equipam*ntos: I -

clcscnvoh'§r procedimcntos de manutenÇâa das máquin*s c

eqrripamefltos; ll - realizar inspcçocs nas máquinas e equipamentos para
irlenlilirirr, e resnlver pr«:blemas; Ill - veriÍicar as máquinas e

t§trar 0sequipum*r1
j 4

tos pârà #arândr fl funr:i*nalidad*; IV
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torios, bem como em obediências às ResoiuçÕe*; V - coordenàr e fiscaiiear \'*

*s trabalhCI§ .1os rn*q:Ànicos * opereldores {t{xs mâquinas;VI - Íiscalizar os

contratôs firmados com os Hntes üonsorciados; VII - verificar o melhor
custo bene{icio do uso das máquinas e equipamentos clo Consórcio,
scmprc em respcito ao interesse publico; VIII - atender as solicitaÇÕes dos

fr{unicipios Consorciados d* f*rnra inrparcial e nes termos das

Resoluiçôes,rlX - qr-rando conv*caclô, üürnp&recer âs reuniÕes de órgaos
colegiados d.o Consôrcio; X - submeter ao Presidente relatório mensal do

uso clas rnáquinas e equipamsntos! bcm corno dos custos com as

mar-rutenÇôs.s; XI * praticar tod*s ns atrrs neeessários à execução cias

máquinas e,equiparnento§, dentr* rlos lirnites de sua competôncia; XII -
exerü{:r a gestào das rnáquirras e eqrriparnentÕs; XIII - eelar por t«rdo o

a('ervo cle rr,uáquinas e equipamentosl XIV - apresentar ptano de trabalho
eler uso dc máquinas e equiparrento§; XV- estabelecer, orientar c

supervisionâr tod*s e quaisquer procedimentôs têcnico*, administrativos
e operacionais nü âmbito cle sua compet§nüiâ. tom relaçâo as máquinas,
equipamenttls e seu corpo técui*ul ANEXO 1 - DOS CARCOS DE LIVRE

NOMEAÇÃO E EXONERÂÇÃO, pâssà a contar uma vagêr pâra o cargo de

Cierer:rte Exqcutivo cle Máquin*rs e Equipamefltos, 40h, par Nível Superior
ern ltng*nharia Me*ânica, tü§) $ salariô maxirno de ate R$ l0.00O,OO (cl*:

mil rciris). As altcraçÕes foram «:nlocadas sm votâÇâr:, e todas foram
aprovadas por unanimidade. 6, O QIJE OCORR"ER - O prcsidente Wilson
Cardoso, chamou atençáo para {) fato de que, desde a fundaçá* d<l

Cnrrsórc'io, a Presidencia sempre esteve com o municipio de Andarai,
sefi"rllre eleito por aclamaçào. fato inclusive já pontuado por outros
prefeitos consorciados, por r:ste nnr:tivo, entendendo ser importânte â
alrcrrrància dos rnunicípios frcntr à presidencia, manifestôu que náo irá
se çandidatgr nesta eleiçào tlu i:i*nio 2Ü23-2Ü2,1, Com a palavra o Prtf*ito
cle H"uy Bat'bosa, §r. Luiz üi*udio Miranda Pires, disse que entend* r:
momentn ppssoal pelo qual o llresidente está passando, bem comú a

irnportáncía da alternància, contudo, sen'I duvidar da capacidade dos

Prefeítos clos municipios consorciados, inclusive da Str&, ressalta que o
Pr**id*nte rWilson Cardoso ó * gr=*tor com nraior grau de relacir:n$ment$
juntn âo §overno Federal * §stadual, <k: forma que á de suma
irnpartàncra que este continue à Írente da presidéncia do consorcio para
qr-re Õ Chapada Forte siga apresentando excelentes resultados t se

cl*st*l**nclnrno ccnário baian* ;:or potençinlizar o dcsenvolvimcnt«r dos

mur:iripios r*nnsnrciarkrs. Àrgr*mentos qu.fl bram endossados p$r tndrls

os pref*itos'e prefeitas preserltes. Pclo Representante de Nova Rcdençâo

Dr, Iviln Soares , Íoi sugerido qr-re, diante ctas alteraçÕes feitas peio art
nência?7. henr r:el consíderancla que o entendimento quanto
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rÍ* pr*xidê$Síâ. é unánim*! §e aproveite a presentc assenrbleia rla
*stào todos reunidos parâ reaiisar a eleiçào de presidente e

presiclente trra data de hoje, o que foi aprovado por unanimidade, O

Presidente Wilsr:n ü*rdoso manifeçtou-s* pela trceitaçào do pecliclo geral
da assembleia, sendc uma das suas principais motivaçôes, se colocandtr
a ciisposiç{o p&ra continuar frente à presidráncia, tendo sido
acompanhadn pela aceitaçâo do Vice-Presidente, Sr. Helder Lopes
Camp*s, Prefeito de Boa Vista do Tupim, para continuar na vice-
presidência. §m ato continuo Íüi eleita a Comissêo Eleitoral: cÕmo
Prcsíc{entc o Reprcsentantc de Nova Redençao, Dr. I;*an Soarcs; o Sr.
ülnudiu Miçgnda, o Frmfeito rirl ltr.ry Ssrbns* e Dr. Ivan Almeida, Pret"*ircr

rie lbiquera".O Presidente do C<lnsarcio pediu a palavra e sugerirr, que na
r:portr"rnidade, tambr*m ocnrra a eleiçáo dos ncvns Diretores, o que ftri
aprovado por unanimidade. Em ato continuo, foi apresentada chapa
unica pàrà â presidência do consnrcio, o atual Presidente e o atual Vice-
Fresldente se apresestâ.rem plcitcando a reeleiçáo, e foram eleitos por
aclamaÇâo. lO Presidentc c o Vice-Presidente foram dcclarados pcia
Comissàr: §leitorsl *c}fi:ro reeleitns pàra o biênio 2A2312ü24. O Presidente
reeleito agpadeceu a confianç:r, reafirmou o compromisso cle umâ
Chapada Fqrte e Unida, destacnu que este consórcio ê uma familia, sencío
urn pür todos e todos por uITr, entendendo ser uma honra presidir este
consórcio umâ vez que, os 28 rnunicípios consorciados tem à trente
gestorss csrnpromstiçlçt*, que mlrito contribuern f;om o clesenur:lvimento
dos trabalhos do consór*io, senclo ser:r duvidas a melhor safra de
pr*feit*s e prefeitas jâ uista, *le*taca qrre um dos seus principuis
eompromissos no novo bienio é cle lutar para trazer a Faculdade Federal
ela Chapada Diamantina, por entender a irnportância da qualificacáo da
n:ào de obrq, os beneficios econfjmicos pü"râ â regiào, sendo essâ uma
necessidade urgente, mo(ir.'{r pe}o qual, já a partir de janeiro deverá ser
*gendada" u$1â rÊuniÃp c*n: o Ministro Rui Costa, com O Governador
Jrronimo Rodriguesr com os Senadores Jaques Wagner, Otto Alencar e
Angelo Coronel, assim üorno com tocla a bancada baiana de deputados,
re*saltancldl que esta c«rnvr:rsa já foi antecipada durante o periodo
elcitoral com todos eles, os quais entendem a urgência e importância
elcsta ur:ive§*idade para a chnpadn. Res*srltou a importância a sugestãr:
do rep:'esentante do ir{unicÍpio cle líova Redenção, Dr. Ivan Soares, que
*l*stac*u atimportância dn üârgo ç1r Ge::ente Executivo de &láquines e

lüquipamentos em funçào da quanti<iade de maquináàs e equipamcnt.os
qlrc o Co possui hnje, senclo Hm das Consnrcios mais bem
*qr"ripa.clo *stadn d.a Elahia. O Vicc-Presidente agradeceu, reafirmou o

t-.

eornprcmis
fi Prrsid*n

e disse que esforçará pa"ra faeer um mandato ainda melhor
tào,

()

r eleito, antecipand*-§ü, flprrsentou pârâ â
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üümü Secretl*ria Executiva, §abriela §*nto§, que teve seu nome
prrr aciamasaô. Na oportunidade, o Presidente sugeriu uma majoraçáo
nâ remunethçao do cargo de Secretária Executiva ern R$l.00O,00 (nril

renis), passando {r ser R$S"0*ü,00 {oito rnil} qu* foi aprovaclo por
urranimidade. Em ato cor-rtínuo, pessou-se a nomeaçáo dos novos
Dirctores pnr* n proximo m*rnderto, CIs qu*is apôs indic*"çào cte aiguns
nôrnesi. disçUssoes, lbrarn aprr:r'ados os seçJuintes nomes para cr hienio
2ü2312024i' §r. Samuei Santana, Prefeito de Piritiba corno Diretür dâ
Inttarstruturâ; Sr. Ricarclo (iuimarÀes, Prefeito dr Palmeiras, rÕmÕ

Dirctor elo Turismo; Sr. Cláuclio lr{iranda, Prefeito de Ruy Barbosa, comú
Dirr:tnr dr: Mein Amhiente; §r. ü,ilmadson h{elo, Prefuito cle lbicoarâ, üomo
Dirctor cle Cadeia Produtiva elc Pr<rtcina A,nimal e Agricultura; Sr. ivan

!

Claudio" Frdfeito cie lbiquera, Diretor de EducaÇáo. Foi oportuniae"da a
tod*s osi nsvos Diretclres ;r p*rlewran cada novo diretor agratieceu â
opnriunidade, as indicaçÕcs c â aprovaçâo. Todos ôs diretores se

t:nmprom*teram em fazer urrl tr*ballr$ tle excelsncia pârâ o

desenvoivinrento da Chapada Diarnantina. Deu-se por encerrada B

sessao É âcordou-se, por unanimidade. que â lista de presenÇa
devir*amentg assinada pelos repre§$ntantes dss hdunicÍpios consorciados
e c integrante da

dest* C D

n

Prefeit+ de Andarai
Presidente do CIüCD

te Atâ. Esta Ata segue assinada por mim,
ahriela Souxa §a.ntos, §ecretária Executiva

\rÀr{.1..,_"
ClUlLDEir.;:., :.,,

sO,l n" .tlL 
J J-

iA-,J t :qnx.*. (
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WII,SON PAES CA.R'DOSO ta

m*ffiffi,$#ÀIi,,u.
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2" (SEGUNOA) ALTERAÇÃO E CONSOLTDAÇÃo DO

IHTENÇÕES BO CON§ORCI§ INTERMUNITIPAL t}E
DO CIRCUITO DO DIAMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA - CICDC

Pelo presente instrumento, verificado o atendimento das normas estatuídas e

do quorum I necessárto parâ ALTERAÇÃO E CON§OLIDAÇÃO DO

PROTOCOLO DE INTÉNÇÕES DO CONSÓRCIO, através de decisão da

Assembleia Geral, os Municípios representados pelos Prefeitos Municipais
devidamente 'autorizados pelas Leis que indicam junto a seus nôrnês,
promovêm a,rpodificação a ALTERAÇÃO eCOtISOLIDAÇÃO ao PROTOCOLO
AE TNTENÇÔES, paraatualizar aCLAU§ULA 1" (Dos §ubscritores), em virtude
do ingresso dp Municípios e a exclusáo do Estado da Bahia, convalidando os
atos atá ent§o praticados"mediante subscrição da presento alteraçâo do

PROTOCüLO EE |NTENÇÔEsmantendo-se inalterados os demais termos;

CLAUSULA 1" (dos subscritores). São subscritores deste

Protocolo de I nter"rçÕes:

II
lX - O MUNlCiplO DE ABAíRÀ, pêssoa jurídica de direito
público,inscrita no CNPJ sob s n.o 13.§70.021i0001-66,

com sede na Praça Joâo Hipolito Rodrigues, Centro, §lNo,

Abaíra (BA), CEP 46690-000, neste ato representado pelo

Prefeito{a) §r. Hdval Lur Silvai

x - o nãuNlciPlo DE BARRA DA ESTIVA, pe§soa
jurídica de direito público,inscrita no CNPJ sob o n."
13.670.65810001*52, com sede na Rua Dr. Joào Moisés
de Oliveira, Centro, No 01, Barra da Estiva {BA), CEP
4ô650-000, neste ato representado pelo Frefeito(a) §r.
Joâo Machado Ribeira;

xl - o MUNrciPlo DE BoA VISTA DO TUPIM, pe§soa

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n.o

13"718.176100CI1-25, csm sede na Praça Rui Barbo§a,No

29, Centra, Boa Vista Do Tupim (BA), CEP 46850-000,
neste ato representad* pelo Prefeite$r. Helder Lopes
Campos;

xll - o §.luNlc[Plo t]E BoHINAL, pe§soa "jurídica de

diraito público, inscrita no CNPJ sob o n.o

na Rua José de Souza13.922.612/0001-83. com
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Guedes, 218, Centro, Boninal(BA), CEP neste

ato representado pelo PrefeitaSra.
Araújo Paiva;

Xlll - O MUNICIpIO oe BONITO, pessoa jurídica de

direito público,inscrita no CNPJ sob o n." 16.245.375/001-

51, cpm sede na Praça Benedito Mina,No 629, Centro,
Bonito (BA), CEP 46820-000, neste ato representado pelo

PrefeitoSr.Reinan Cedro de Oliveira;

XIV . O MUNICÍPIO DE [AçU, pessoa jurídica de direito
público,inscrita no CNPJ sob o n.o 13.889,993/0001-46,

com sede na Avenida Manoel Jusüniano de Moura
Medrado, S/No, Centro, laçu(BA), CEP 46860-000, neste

ato representiado pelo PrefeitoSr. Nixon Duarte Muniz
Ferreira;

Xv - O MUNICíPIO DE IBIQUERA, pessoa jurídica de
direito público,inscrita no CNPJ sob o n.o

13.718.671/0001-34, com sede a Praça São José,No 32,

Centro, lbiquera(BA), CEP 46840-000, neste ato
representado pelo PrefeitoSr. lvan Gláudio de Almeida;

XVI - O MUNlClptO Oe lBlnARA, pessoa jurídica de

direito público, inscrita no CNPJ sob o n.o

13.781.828/0001-76, com sede na Rua João Pessoa, 08,

Centro, lbitiara (BA), CEP 46700-000, neste ato
representado pelo Prefeito Sr. Wilson dos Santos
Souza;

xvll . O MUNIcÍptO oe IRAillAlA, pessoa jurídica de

direito público, inscrita no CNPJ sob o n.o

13.894.9020001-60, com sede na Praça da Bandeira,14,
lramaia (BA), CEP 46770-000, neste ato representado
pelo PrefeitoSr. Antônio Carlos Silva Bastos;

xvl[ . O MUNtcíPlO DE IRAQUARA, pessoa jurídica de

direito público,inscrita no CNPJ sob o n.o

13.922.596/0001-29, com sede na Rua Rosalvo Fé\ix,74,
Centro, lraquara (BA), CEP 46980-000, neste ato
representado pelo Prefeito Sr. Waltenson Ribeiro
Coutinho;

xx - o MUNtclPlo DE ITABERABA, pessoa jurídica de
direito público,inscrita no
1 3.71 9.ô46/0001-75, com sede

PJ sob o n.o
'Avenida Rio Branco,No
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ü ^Êi"-di.rü617, Centro. ltaberaba {BA}, CEP 46880-000,
representado pelü Frefeito§r. Ricardo Dos Anjos'
Mascarenhas;

xx - 0 MUNICiPIO DE LAJEDIf.IHO, pessoa jurídica de
direito público,inscrita no CNPJ sob o n.o

13.810"54410001-SO, com sede na Rua lnineu Machado
De Maeedo.No 1ü, Centre, Lajadínho{BA), CEP 46825-
000, neste ato representado pelo Prefeito§r. Antônio
Mario Lima §ilva;

XXI - O MUNICíP|O BE MACAJUBA, pessoa jurídica de
direito público,lnscrita no CNPJ sob o n.o

13.810.8411$001-06, com sede na Praça Dr. Castro
tineura, 22§, Centro, Macajuba (BA), CEP 468CI5-0üCI,

neste ato representado pelo Prefeito Sr. Luciano
Famponet de §ousa;

xxil - o MuHtcipto nr MARcloNÍLto souzA, pessoa
juridica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n.o

13.765"219/ü001-23, úom sede na Rua Nenràm

Miranda,No 78, Centro, Marcionílio Souza (BA), CÊP
48780-ü00, nêstê ato representado pelo PrefeitoSr.
Hermínio Josê Oliveira Mercês;

xxlll - o MUNIcípto oe Novo HoRlzoNTE. pessoa
jurídica de direito púbtico, inscrita no CNPJ sob o n.'
16"255.077i0001-42, com sede na Rua Hsrmínio Josê
Dos Santos.No 184, üentro, Novo Horizonte (BA), CEP
4§730-CI00, nest* atç representado pelo Prefeito$r.
Djalma Abreu dos Santos;

XXIV . O MUNlCiplO ge PlATÃ,pessoa jurídica de direito
público, insçrita nei CNPJ sob o n." 13.675,6811ú001-3CI,

com sede na Rua Manoel Nascimento Viana, No 38,

C*ntro, Piatâ iBA), CEP 46765-000, nest€ ato
represantado pelo PrefeitoSr. fularcos Paulo Santos
Azevedo:

XXV - O MUNItíprc Oe plRlTIBÀ pe§s§a juridica de
direito público,inscrita no CNPJ sob o n.o

13.795,786/üüü1-?2, Gom sede nâ Rua Alameda
§ampaio,N" 06, Cêntro, Piritiba (BA), CEP 44830-000,
neste ato rep

Santana;
resgntado pelo PrefeitoSr. Sanruel Oliveira
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BAHBOSAAdffiSõSII---:XXVI . O MUHICIPIO DE RUY

juridica de direito público,inscrita no CNPJ sob o n.o

13.81ü.S33/0CI01-60, com sede na Praça Coronel
AdalbeÉo Ribeiro Sampaio,N" 253, Centro, Ruy Barbosa

{BA), CEP 44S30-008u neste ato representado pelo

Prefeito §r. Luix §laudio Miranda Pires;

xxvll . o tl,IuNlÇiPlCI DE SOUTO SOARES, p8s§oâ
juridica de díreíto público, inscrita no CNPJ sob o n.*

13.922.554/0001-98, com sede na Av. José Sampaio.No

SB Prédio, Gentrü, §nuto Soares(BA), ÇEP 4699CI-0ü0,

neste ato representado pelo Prefeito Sr. André Luiz
Sampaio Cardoso;

xxvlll - O MUNlCiplO oe WAGNER, pessoa jurídica de

direito público, inscrita no CNPJ sob o n.o

14.694.517100ü1-32 cCIm sedena praça 02 de julho , ü4,

centro, Wagner (BA), CEP 4697G000 neste ato

representado pelo PrefeitoSr. EIter Silva Bastos;

" -*sí

Ir- -

Permanecêm êm vigor os demais terrnos do Protocolo de lntenções.

AndarailBA, 21r1de Dezenrbro de 2022

PREFEITQ $EANDARffIEN
PRESIT}EHTE DO CIDCD

LA UZA

i §EÇRETÁRIA EXTCUTIVA DO CIDCI)
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10* {DHCTMA} ALTERAÇÂü Dü E§TÀTUTO Dü rO dsi{§*rar üt:i

INTÊRMUNICIPAL DE DE§ENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO DIAMANTE
DA CHAPADÀ DIAI,TANTIHÀ _ CICDC

Pelo presenterinstrurnento, verificâdo o atendimento das normas estatuídas e
do quórum neeessário para âlteração do Estatuto do Consórcio, âtravràs de
decisão da Assembleia Geral, os MunicÍpiot represêntados palos Prefeitos
Municipais devidamente autorizados pelas Leis que indicam junto a seus
nornes, promovern a modificação do Êstatuto, conforme a Ata de no 04 de
2111?.1202?- Autsrizando-se a alteração do art. ?o e do aft.27, do § 4o, §7"
,bern como a inclusão do §7"-A e §8o da art. 27, bem como a inçlusão do §8o-A,

§11. §12, §13i;§14 e §15, do art-27-, do §3o e 04ô, do art.32; e dos art. 35- A,

art. 35-8, 35-Gie inclusão de uma alínea do Anexo 1., passando estes a terern o
seguinte teor:

Art. 20. O CONSORCIO CHAPADA FORTE eformado
pelos Municípiosde ABÀíRAJBA, ANDARAiIBA, BARHA
DA ESTIVAIBA, BOA VISTA DO TUPIMÍBÀ
BOH|NÀUBA! rAÇUiB& tBttOAR tBA, IB|SUERAIBA,
lBlTlARÂlBA, IRAQUAR.AIBÂ TTABERABA/BA,
TTAETÜB& tRAf§tANAlBA, LÀJEDIHHO/EA,
LENCOIS/BÀ MACAJUBÂi/BA, MARCTONILTO
SOUT-§dBA, MUCUGÊIBA, HOVO HORIZONTH§A
FIOVA REDENÇÃO/BÂ PALME|RAS/BA ptATÀi/BA,

§ÉAEH-A/BA, WÀGNER/BA, SOUTO §OARE§'BA,
BONITO/BA" RUY BARBOSAJBA E PIRITIBA/BÀ.

I.l

rl
l

Àrt. 27. O Fresidenta e o Viçe-Presidente serão eleitos
em Assembleia Geral para mandato de 0? (dois) ânos,
permitida reeleiçâo pür igual período, devendo os
interessados apresentar suas candidaturas, mediante a

çornissão competentê, êm até trinta minutos antecedentes
ao horário agandado para a eleição, sendo que só
poderão pleitear os referidos çargos os Çhefes do Poder
Êxecutivo dos Entes Consorciados.

Í!
L''.J

§ 4". Não concluída
convocado uma

eleÍção n0 rnÊsrno dia será
assembleia para semana

subsequente.
a
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§7o, No início de cada lagislatura, a eleição do

e do Vice-Presid ente deste Consorcio será rea lizada na

primêira semana de janeiro, sando que a eleição será

çonvocada e Presidida pelo Prefeito do EnteConsorciado

." r.l 1st'f ''t

qus tiYer maior idade'

§7o-A * A eleição ÔG§rrsrá na segunda §êmânâ do mês

de dezembro quando esta ocorrer no segundo ano da

legislatura dos mandatos dos Prefeitos'

§So Proclarnados eleitos, o Presidente e o Vice-

PrssicJente, §6rã0 ernpossado§ na primeira senrana do

aÊÊ sub§equênte, saho quando se tratar do início da

legislatura, quando será *mpossado no mesmo dia'

§8o-A - Apos a pos§e dos eleitos' ao Presidente será

dada a palavra parâ que nomeie o Secretário Executivo

ou que o faça nô prãzo de 10 dez (dias)'

t..l

§11. A Comissão Eleitçral será formada por trâs membros

ia Assembleia Geral, os quais receberão as chapas'

conduzirão a votação e deçlararão eleitos os vencedores'

§tZ.Os pedidos de registro de chapa deveráo sêr

realieados em formulariopadrão' confeccionado pela

Çomissâo Eleitoral, devsndo conter a assinatura de todos

os candidatos, sendo dispensada tal fonnalidsde êm câso

de eleição Por aclamação'

§13. Somente poderão concorrer às eleições para

presidente e vice-presidente' os candidatos cujos

Municípios estejam ern diacom suas obrigaçôes perante o

consorcio,

§14. Ê çonsiderado sm dêblts o Municiplo com atra§o

superior a 30 (trinta) diasem suas obrigaçóes Íinanceiras'

§15. Não será considerada

Presidente e Vice-P

r reeleição, o mandato de

em outra legislatura'

t. ..1

r.]
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Art.32 [...] ffiÊfiâi- 8ô: "
J(

§3o O Presidçnte do Consórcio deverá aprs§Bntãr a

prÊstação de contas de forma q§adrimsstral.

§4o No caso de impossibilidade de apresentação da

prestaçáo de contas anuais em assembleia no final do

âno, o Presidente daverá apresentar na primeira quinzena

do ano posterior, devendo- obrigatoriamtsntê, ser
convocada uma Assembleia para tanto.

I..l

CAPiTULO IV.A

DA GERÊNCIA EXECUTIVA DE MAQUINÂS E
EQUIPAilIEü'ITOS

Art. 35-A A Gerência Executiva de Máquinas ê

Equipamentss é um orgão executivo do CONSÓRCIO,
constítuída de um Gerente Executivo e corpo técnico.

Art. 35-B - Fica çriado o êmprsgo público ern comissão

de Gerente Executivo de Máquinas e Equipamentos, com

vencimento conforme Anexo 1, deste Estatuto,

§1o - O Gerente Executivo de Máquinas e Equipamentos

será indicado pelos Entes Consorciadoe, os quais

encaminhará o çurriculo do profissional, devendo ser o§

currículosavaliadospela Assembleia Geral, que aprovará o
indicado,

§2o - Após ã aprovaçâo em Assembleia Geral o
Prasidente nomeará o proÍissional indicads atravás de

Decreto.

§3o - O cargo de Gerente Executivo de Máquinas e

Equipamentos é um cargô de comissão, de livre

norneaçáo s exonaração, e deverá ter os seguintes

r*quisitos:

| - inquestionável idoneidade moral;

il

ll - nÍvel superlor em Engenharia Mecânica;

t

I
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lll - melhor capâGidade tácnica

§4' - Caso o indicado ssja sêrvidor público da algum
Município Consorciado, este deverá sêr afastado de suas
funçÕes públicas perante o Ente Municipal.

§5". O Gerente Executivo de Máquinas ê
Equiparnentoseslará em regime de dedicação axclusiva,
nâo podendo êxersêr qualquer outra atividade
remunerada.

35- C - Alérn das competências previstas neste Estaluto,

competiráao Gerente Executivo de Máquinas e

Equipamentos:

I - desenvolver prossdimentos de nranutençâo das

máquinas e equipa mentos;

ll - realizar inspeçÕes nas máquinas e equipamentos para

identlficar e resolver problernas;

lll - veriÍicar as rnáquinas e equipamentos para garantir a
funeionalidsde;

lV - administrar os contratos com os Entês Consorciados
da forma que melhor atenda a todos, bem comç em

obedlàncias às Resoluções;

V - coordenar ê fiscalizar os trabathos dos mecânicos e

operadores das máquirras;

Vl - fiscalizar ss çontratoe firmados Êom os Entes

Consorciados:

Vll - verificar s melhor Çusto benefício do uso das

máquinas e equiparnentos do Consórçio, semprê ern

respeito ao interesse público;

Vlll - atender as solicitações dos Mutticípios Gonsorciades
de forma imparcial e nos termos das ResoluÇôes.

lX - quando csnvocado, comparecer às reuniôes de

orgãos colegiados do Consôrçio;

X - submeter ao Presidente relatório rnensal do uso das

máquinas e equipamentÕs,

-4
" l",u-

- l"{ari ,,.s

manutenções;
bem como dos custos com as
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i. Xl - praticâr todüs os êtps necêssários à

máquinas Ê êquipãmentos, dentro dos l

competênria;

Xll - exercer a gestão das máquinas e equipamentos;

Xlll - zelar por todo o âcêrvô de máquinas ê

equipamentos;

XIV - apresentar plano de trabalho do uso de máquinas e
equiparnentos,

XV- estabelecer, orientar e supervisionar todos e

quaisquer procedimentos têcnicos, administratívos ê
operacionais no âmbito de sua competência, com relação

as máqLrinas, equipamêntos ê seu corpo tiícnico.

Sul,áriolláxirnuN'' tlr
\roglls

I,]

.i

ANEXp r - DOS CÀRGO§ DE LTVRE NOMEAçÃO E EXOHIRAçÃO

Cargo*
' Jsru&ds de
i 't'mbutho

l
1

l

ili , (icrentc Llxcturir'o dc lvláquinlsi
c liululpanrcntos 

i

"1{ ) Arú R§10.ff)0,00

Perrnanece[Tt Em vigor os demais termos do Estatuto do Consorcio

Andaraí/BA, 2:1 de Dezembro de 2O22

\s§"'*\uu*\'sN>q-
WILSON PAES CARDOSO

PREFEITO DE ANBARE|IEE
PRE§IDEhTTE BO CINff}

Requisito §linimode
Frorlntettto**

NivelSupsrior
eur Engenharin

MccÀnÍca

SECRETÁEIA EXECUTIVA DO CTDCD

l
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DE IMOVEIS, HIPOTECAS, TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS
PESSOAS JURIDICAS DE ANDARAI
OFIGIAL: IGOR AITIDRADE COSTA

Llvro: A-í7
Ft. íE\29v

CERTIDÃO DE ATO PRATICADO

r fé que nestia data AVERBEI os(as) Ata de Alteração(ões) do(a)
INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO

CHAPADA DIAMANTINA - CIDCD - CNPJ: 18.810.8741O0O1.7O
por WILSON PAES CARDOSO - CPF: 054.695.385-9'1,

CertiÍico e

DIAMANTE
representad
compre o.

2.

Averbado(a)

em 3011212022 sob: no 993, às Íolhas 5.3, do llvro de protocolo PJ no

: AV. 60, do registro 917 lançado em 0811212014 às folhas 180 a
í81 do livro 11, anexado à ficha no 16.

Recolhidas as no vabr d,Ê RS {10104, Emolumsntos R§ 202.40, Taxa
Flscal R$ 1,|Íl,73.
FMMPBÂ RS4,19,

R§ 55,3.l, D€Í. Públlcs Rl3 6.37, PGE Rl 8.04.
do(s) DAJE(E):

N" 10760A2

Andarai- BA, 30 de Dezembro de20?2,

tD*rsr
CAREN clndfixe DE oLrvErRA LEtrE

orrdq5r-r suBsrÍTUTA

Hldffi'Jffi,gm"!Í
0ÍicialaSubstttuta 

L

Sob dc ArEntiddsde
Itàra ô r.dF ô Édo ú. E úrr
Alo NdsÍlsl di de Regküo

1076a800{3s38
CSHNNJRXPR

Coasultc:
www.tibriru.br/autaticidadc

DalE\FIora lmprÊssão: 3W12J12V2. í 3:zl4:5'l



iHUIT§tii
sffit{§LH

sH ssurrsr*§Ãa

r++---""""*-" g''"t
s

ft P§§§IDÊN §§ çs$*s$R§ts INY§trt{u}ll§ilpÀL ffiffi

§ ilSffiH V§LVil*f
§}$&$*AHTINÀ.

Pü tlRtUlTü S$ DlÂt*lÀ+{TE DÂ t}lÀpÂ§À
ü$HVS§A struv&s do prarente §dltat, trs

Ês rlu d*lrldnmsntm r*pr*§entadas n§5 t*rm*s
particlpar ds Às*qmhlele Geral $rdlnârla a ser

ã âI/IS/§SUü (suarta-feifn), &* SSh§S, §s
i, Êa §md* dü tqlns*rç[*, §sm â sêffl-tlnt*

'uu Pr*stmç§c de - Àpr*sentaç§p da prestaçãs de tont$s d§
per§odo de Jutr x Novembrtl §S§§;

ent$ris â§ü§ * Apresias§s;d** Fsspqwttm

§* * Ws§$sr$Yx & Sry-Ss'§&tutu;

*** Wffi&twmalm dg Hxslnna$do* J&pr*xioç§o ê Hntrasra

f*[ inuta Proieto Lei Ratifiençê* do Frt*tocçlo d* Intenções;

u.* t*§I§&niç lts 4§ eoâl ' Construçã* da Passâgl§m Flolhad* sobre

§ Ris Perasu u, ligando a comunidade §anta Luziâr no
§tu n§qip*ss
ItxçtêlBA;

V§stm, du TusimlffiA & sed* d&,lÍ§I§#ffluíÊl$ de

*u* # qu# ssêfYêr.

À§ IA G§MÀt üR§I}IÂRIÀ

l*tanthrss Titul
do Estatsts trã
realizada no
§4wm§m$p§qp dw

crdem da dia;

I

1

Êt,
i

llt$trI*ên Fãss §ãrd0§0
p*idsmte d* tensôrçiu Shaps$s Ftrrtç

(W
fi**Àffi§*
r§NT§
s r§§*&§ §r&§ sWL§ffi

,. §ts'q'r " 
ilr r.,is1
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ffiffimDl looFlclAL SEGUNDA.FEIRA

12 DE OEZEMBRO OE 2022

lruo rr - eorçÃo r rozrcfrÍtrÍ:ms coNs CIO CHAPADA FORTE . BA

t r.atldo rur ut.ntkld.d. Do.c.ÍüllE do ddrl rc?ai lilt

Consórclo Intcrrnrniclpol dr Dcsenvolünranto do CXrs$to do

Dlomortc do Chopodo Dlcnorliao - CIDCD - 6topodo Fcrte

EDTTAL DE CO$VOCAçÃO
ASSEMBLEI.A GERAL ORDINÁRIA

DO CO!Í§óRCIO IIíTEIRUUMCIPAL DE
DO CIRCT'ITO DO DIA'ilII}ÍTD DA CEAPADA

Titulares
participar

, - CIDCD, COln OGÀ através do presentc Edital, os Membros
dcvidamente represcntados nos termos do Estahrto para
Âsrcablclc Geral Ordlnirle s rcr rcellzrde no df8

(guerta.fclraf, àr O9h8OEIa, uo líunlcíplo dc Aadarel, na2tlt2
Sede do com a, seguinte ordem do dia:

de Contar - Apresentaçâo da prestação de contas do
perÍodo Julho a Novem.bro dc2022;

Orçenontárte 2g2g - Apreciaçáo;

do Eltahrto;

dc lateaçócr - Explanaçâo, Apreciaçáp e Entrega Minuta
Lci RatiÍicaçâo do Protocolo de tntcnÉcs;

n'492120t21 - ConstnrÉo da Passagcm Molhada sobre o

ligando a comunidadc Santa larzia, no mrxridpio de Boa

BA à sede do município de Itaetê/BA;

oGorSca,

Andareí, L2 d,e decmbro de 2022

EdlçIo d.tÍónk. dlrpooúr.l no .l!.

o

Projeto

Vista
Rio

\§\5§\5\I§q
WIDSOIT PâTIS CâRü\O

Prefeito de AndaraÍ
Presidentc do CIDCD

Arr:llono e€rldirí. y'n'. ccrtro, lrdorall&., C:p a. 4ó,8i1(}-(r)
étfJ: n. lE. 810.87.t/0O01 -70

I

iano Gon



ffi{&pÀM
Consórcio Intermunicipol de Dcsenvolvimento ds

FüHTE
À urÉiÁ(t litt ts&t{§Êt

LISTA DE PRÊ§ENçA
dezembro de â{t22, às í
Contas {Julho a:Dezemhrç 202?i: 2, prapcsla Orçamentária 2023; 3. ReÍorma do Estatuto; 4
Protocolo de lntenções; 5. Convênio n.o 492/A021 * passagem Molhada; e 0 que oconer.

ANDÀRAí

Circuito do DÍsmonte dn shopodo ffiffiffi"r"--, ,'.,_",,,S.
6IDcU - Chorcdo Fortl*]*;,".;:jffi

r--'"i
DE À§SEIr{BLEIA GERÂL ORBNÂR|a, íCatiza-fu*$-ÉS..21 ae i
0h, no Ídunicfpio de AndaraílBe, tendo comãEliã 1. Éràstaçao de

i*Ê*rilB{}ü

}{ELDER L0PES üAMPÔ§

EDVALIL.UZ SILVA

.;aÁo MAÇHADÔ RIBEIRo

CELESTE ÀUÇUSTA
trAIVA

M§MBRC) ABÀIRA

I VIÇ§-
PRÉ§IÜÊNTE

tsOA VISTA
DO TUFIM

BARRA DA
ESTIVA

\t"

MEMBRO

MÊMBRO BONITdAL

MEMERO BONITORE1NAN CEDRO DE OLIVEI

r NIX*N SUART&lMUNlZ FERREIRÀ

§ ILMADSONI RUZ DE MELO

IVAN DE ALMEIDA

ANTüNIO CAELOS SILVA BASTO§

'^'*i"
IRA:

MEIIdBRO
Ii lAçu

MEMBRO IBICOÀRA

MEMBRO IBIOUERA

MEMBRO IRAMAIA

WALTÊRSüN RTIBEIRO COUTINHO
ii r,ae nlgRo IRAOUÂRA

RrcARDq pOS ANJOS
MA§Ç&RENHA§

F{ERMíNrü lü§É oliúErm
nlgncÊS

I grueoLl

ME§,,IBRO ITABHRÀBA

MÊT,.{BRO
MÀROION o

SOUZA

MEMBRO MUCUGÊ

À,EMBRO NOVÂ
neoeruçÃo

MEMBRO PALME"IRAS

MPIAHÔRA MEDRADO

RITA NE CA§§IA G. DA
SILVA.SOARES.

I

i

iI
I
I
I

ZENILDO MATOS DE OLIVEIRA MÊMBRO ITÂÊTÊ

ll
ANTÕN lO f,,,!.ARlO LIMA SILVA MEM NINHCI

VANESSA BQS ANJOS TELES
§ÊNNA MEMBRO LENCOiS

Rf üÂRüO OTIVMIRA GUIMARÁE§

§JARCOS PAIJLO SANTOS

GUILMA

I

[,1EMBRO PIATÃ

PIR

RUY
BARBOSÂ

SAMUEL IRA §ÀNTANA MEf';{BRO

IRANDA PIRÊ§ MEMBROM
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LI§TA DE PRE§EilÇA DE À§§EMBLETÀ GERÂL ünDNÁRtÀ rêalizada no dia 2t

Consôrcis fntermunicipal de Desenvoffites 
Dü,"i,,

Circuito do Diamonte da Chopadc Diqmaútifrà
CEbCD - Chaoodo Fortel@toCrvrldePess 'brr

I or**:,' !nr,,r ry
dezembro de 2fi22, às 10h, no hlun
Çonlas (Julho a:Deasmbro ?02?); 2.
P rstç*nlo o g 

I t}mry.g:, §, _Convg11_o_ .1
i

FABIO MIRANDA DE OLIVEIRA 
.

bil"
icipio de AndarailBa, tendo como pauta: 1. Prestação de
Proposta Orçamentária 2023: 3. ReÍorma do Estatuto: 4
$ 4$t/ãüâ1 -. Passagem lttolhada;e O que oçünÊr

;

IVIÊf.'4BRO . SEABRA
t

i

ANIIRE LUIZ §AI\-1PAiO CARDOSO I MEM§RÇ
SOUTO

§OARES

ELIER SILVÂ BASTOS MEMBIqü WÀGNER

WTLSON DOS SANTOS SOUãA I MEtulBRO r IBITIARA

{

LU§IANO PAMÊONET DE SOü§A [,{HM*}1§ MATAJUEA

DJALMA ABREU DOS ANJO§ MEMBRO

\

NÕVO
HORIZONTE

Fraça Aurcliom €ondím. 5/N§ Cfftrs, Ándoroll§Â, Cep n. .i6"BAO-OOO.

Emsil ; consorcirebsadpf-9r_"tr§gmsd. çqm C|.IPJ n. I I E 10, 874/ü0 t -70

rl
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STADO DA IIAHIA

PREFEITURA iíUNICIP AL DE NOVA REDENçÃO

. Nascor do Sol, SIN - Centro - CEP 46.835{00

PJ 16.245.334í000í-65

P-A o-P A

DE NOVA REDF,NçÃO, pessoa jurídica de direito púbüco intemo'

Jsobono|6.245.334t0001-65,comsedenaPrefeituraMunicipal,

§g-sr ÊÍ 4,,' Sol, Centro, Nova Redenção-BA' representado neste ato

podere'i Para representar a outorgante perante coNsÓRCIO

i

F

O MUMCÍPI

inscrito no

estabelecida

10.004. com

46.835-000.

no ctxTlprl

objetivo.

por sua a Sra. GUIL;' A RITA DE CA§SIA GOTTSCHALL DA SILVA

SOARES. poderes Para assinar procuração, devidamente identificada nos documentos

em anexo, IVAN À,LVES SOARES, brasileiro, casado'' advogado OAB BA

prof .:siona I na Avenida Andarai, Centro, Nova Redenção-Batria' CEP

o

AL DE ITLSIINVOLVIMFI'{TO DO CIRCUITO DO DIAMAME DA

CHAPADA ANTII(Á ír'jCD-CHAP \'trORTE, Para requerer/soAÍ. licitar tudo o

:,-' .pendência ou situgtcão' bem como Dara

tr

responsabilizando-se por todos os atos praticados

deste instrumento, ci'ssando os efeitos deste a partir da extinção do seu

Nova Rede'.ção - ilúia ,, ,^,28d" bg""l.bdeàO}l

RITI. DE ü GOTTSCHALL DA SILVA SOARES

Outorgante

do sol, ín -
835400' Tel (7s) 334s 21s0

Av
emaii:

utlook.com
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PROCURACÃO

o MUNrCíl DE NOVO HORTZONTE/BA, pessoa jurídica de direito público

interno, in no CNPJiMF sob o no. 16.255.07710001-42, com sede na

Avenida H ínio José dos Santos, 184, Centro, Novo Horizonte/BA,

represe legalmente pelo PreÍeÍto Municipal, Sr. Djalma Abreu dos Anjos;

inslrumento, abaixo assinado, constitui e nomeia como bastante

Senhor Washington Luiz Silva de Abreu, brasileiro, maior e capaz,

pelo prese

procurador,

inscrito no

Secretário

F sob o no 062.291.675-06, atualmente exercendo a função de

nicipal de Administração, lnfraestrutura e Planejamento,

especialm para representar o Outorgante em Assembleia do Consórcio

Chapada Forte a ser realizada na sede do Consórcio no MunicÍpio

de Andaraí a, no dia 21 de dezembro'de 2022, às 09h30min, podendo para

tanto, r documontos, maniÍestar-se, requerer ace$so a documentos,

transigir, na referida Assembleia, praticar, enfim, todos os atos necessários

Íiel cumprimento deste mandato, dando tudo por bom, Ílrme e

valioso. Os poderes nâo poderão ser substabelecidos e ÍinalÍzam,

após a da Assembleia acima mencionada.

Novo Ho te, 20 de dezembro de 2022.

DJ ABREU ANJOS

PREFEITO M AL

EÍARIA MuNrcrpnu oe ADMI HoR!zoNTE

o JosÉ oos Santos, Nr 184 - CEurÂo

CEP: 46730-000 - Novo 8A
| 3548-1060/1109
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PROCURAçÃO

Por este instrurnento particul*r o outorgante, o MUNICíPIO DE BARRA DA ESTIVA
- BA, pessoa jprídica de direito público" inscrita na CNPJ sob no 13.670.658/0001 -52,
tom sua sede ha Rua Dr. Joâo Muisés de Oliveíra. n§ 01, Centro, CEP: 46.650*00ü,
Barra da Estit*a - BA, neste ato representado pelo seu prefeito, o Senhor JOÃO
MATHAOÔ RIBEIRO, brasifeiro, solteiro, portador da cédula de identidade (RG) no
06.047.6044e|SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob no 884.184.215-68, com domicílio no
endereço retf.d, vern, respeitosamente perante Vossas Excelências, nomear e
constituÍ §Êu procuradsr o senhor §ROHILSON HIARTINS AE SOUZA, vice-prefeito
desse municipio, partador da cédula de identídade sob o no 24789472 e inscrito no
CPF çob o no íi43.â17.§38-64,, com endçreçü na Rua Dr. João Moisés de Oliveitra, no
01, centro, cEP: 46.650-000, Barra da Estiva - BA, com o fim especial, para
representar o Municíplo de Barra da EstÍva peranle o üON§ÔRCIO CHAPÀDA
FORTE - CON§ORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO
DI,AMAh}TE DAiCHAPAOA DIAMANTINA - CIDÜD.

Barra da Estiva, ?0 de dezembro de 2022

I

JüÃO MÂCFiAüü RIBEIRo
Pr*feito rlo Municipio de Barra da Estiva

,}*Ãü |!,,tACt-{AmO Rt BE}§O
PftEFEITü MUNTC{PAL
c,PF \. q& r 8,t 2 15_69

Rue Sr. joão Moirôr ol, cÊhtro - cEp rts.690-000 . Barrr dr [stl9r - BÀ - cHpJ . I].670.6581@o1-52 - (77) :]459-1516

i

I



PROCURAçÃO

Através do instrumento particularde mandato O MUNICÍPIO DE tAÇU, Estado
da Bahia, ins no CNPJ sob o no 13.889.993/000146, localizado Avenida Manoel
Justiniano de ura Medrado, s/n, Centro, laçu, Bahia, legalmente representado por
seu prefeito, o NIXON DUARTE MUNIZ FERREIRA, brasileiro, casado, engenheiro

no CPF sob o no 142.101.505-68, portrdor do RG no 175854663,
e domiciliado na Av. Manoel Jusüniano de Moura Medrado, n" 11 1g,

agrônomo,
SSP/BA,
Centro, laçu,
§ANTANA,

, nomeia e constitui como seu proclrrador o Sr CRISTIAN SANTOS
, casado, Secretário de Adminlsúação e Serviços Públicos do

Munlcípio de , inscrÍto no CPF sob o no O12.948.29S13, portador do RG no
08724288-50, S residente e domiciliado na Rua João Amaro, laçu, Bahia, ao qual
confere para representá-lo, na qualidade de Município integrante do
CoNSÓRCIO ]
DIAMANTE DA
ocorrerá no dia 2

UNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO
DIAMANTINA - CICDC, na Assembleia Ordinária que

dezembro de2022, na Sede do Consórcio, no município de AndaraÍ
com amplos para apreciar a prestação de contas de 2022 e proposta
orçamentária de
ocorrêr durante

, bem como à acerca de quaisqueroutros assuntos que porventura
rida assembleia.

O presente in ento de mandato terá prazo de validade apenas para a reunião
agendada para o 21 de dezembro de2022.

laçu, Bahia, 20 de dezembro de 2O22.

IüIOi DUAAIE
Àrufitr

.ÉPEq
ffiIE

FÍtrnEn^:r42t rE*E.s
orsosóE Hiff

NIXON DUARTE MUNIZ FERREIRA

PreÍeito Munlcipal
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coN O DE RATEIO N.O 021 t2024

CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O CONSORCIO INTERMUNICIPAL
DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO
DIAMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA - CIDCD
E O MUNICíPIO DE SOUTO SOARES (BA).

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO

DIAMANTE DA CHAPADA DTAMANTINA - CIDCD, inscrito nO CNPJ/MF SOb O N".

18.810.87410001-70, com sede Praça Aureliano Gondim, S/No - Centro, Andaraí/BA.
CEP 46.830-000, Email: chapadafortel@outlook.com, CNPJ n. 18.810.87410001-70,
neste ato representado pelo seu Presidente legalmente constituído, Sr. Wilson Paes
Cardoso, doravante denominado CONSORCIO CHAPADA FORTE, e

O MUNTCÍPIO DE SOUTO SOARES (BA), pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ/MF sob o no. 13.922.554/0001-98, com sede na Av. José Sampaio,
n.o 08, Prédio - Centro, Souto Soares/Ba - Cep 46.990-000, neste ato representado
por seu Prefeito Municipal, Sr. André Luiz Sampaio Cardoso, doravante
denominado CONSORCIADO, tem entre si ajustado o que segue:

DO OBJETO CONTRATUAL

Cláusula Primeira - O presente instrumento tem por objeto ratear as despesas do

ffiPADAFoRTEentreoscoNSoRclADoS,noStermosdoart'8o
da Lei no. 11 .107105.

parágrafo Único - Consideram-se despesas do CONSÓRCIO, além de outras que

vierem a ser regularmente constituídas:
a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua

sede;

b) Despesas de execução do objeto e das finalidades do CONSÓRCIO previstas

no contrato de consórcio público, contratos de programas e convênios;

c) Despesas de remuneração de empregados, nela incluída as obrigaçÕes

trabalhistas e fiscais;

d) Despesas relativas à prestação de serviços ao CONSÓRCIO em favor do

Município consorciado nos termos do convênio ou do contrato de programa.

Proço Aureliono 6ondim, S/No Centro, Andoroí/BA. CEP 4ó.830-000,

Emoi l: c hopadof orte l@ouÍ loo k.com T elef one: (7 5) 9'8123'5L7 I
CNPJ n. 18.810.87 4 / 0001-70

Consórcío Intermunicípol de Desenvolvímento do Círcuíto
do Díomonte do Chopodo Díomontino - CIDCD -

Chopodo Forte
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e) Despesas inerentes a diárias, deslocamento e hospedagem de funcionários
contratados/cedidos el ou prestadores de serviços, quando estiver à

disposição do Consórcio Chapada Forte.

DAS OBRTGAçOES CONTRATUAIS

Cláusula Sequnda Os CONSORCIADOS ficam obrigados a repassar ao
CONSORCIO recurso financeiro para custear as despesas consorciais, denominado
de cota de rateio, a qual será dividida em duas partes: uma fixa e outra variável.

Parágrafo Primeiro - A parte fixa da quota de rateio será destinada a custear as
despésas inerentes a manutenção do CONSÓRClO, nos termos da Cláusula
Primeira, sendo dividida igualmente para todos os CONSORCIADOS.
Parágrafo Segundo - A parte variável da cota de rateio corresponderá às despesas
realizadas pelo CONSÓRCIO das quais resultarem benefício exclusivo do
CONSORCIADO.
Parágrafo Terceiro - Fica estabelecido que a parte fixa da cota de rateio das
despõsas consorciais, que o CONSORCIADO repassará por mês ao CONSÓRClO,
o valor de R$ 4.OOO,OO (quatro mil reais), guê corresponde o valor total de R$

48.000,00 (quarenta e oito mil reais).
Parágrafo Quarto - O valor da parte fixa da cota de rateio estabelecida nesta
clausula poderá ser alterada por decisão fundamentada do colegiado competente
para fins de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dos instrumentos
celebrados entre o CONSÓRCIO e o CONSORCIADO, nos termos do art. 15 do
Estatuto do CONSÓRClO.
Parágrafo Quinto - No mês de novembro de cada exercício financeiro a parte fixa
da cota de rateio será acrescida de um valor adicional, apresentado pelo Presidente,
destinado a atender as despesas com décimo terceiro salário e férias dos
empregados do CONSÓRC lO.
Parágrafo Sexto - A parte variável da cota de rateio será apurada mensalmente de
acordo com os serviços ou benefícios do CONSÓRCIO que tiverem sido utilizados
pelo CONSORCIADO no mês transcorrido.

C!áusula Terceira O montante do valor a ser pago mensalmente pelo

ÓÔruSOnCtADO, representado pelo somatorio das partes fixa e variável da cota de
rateio, deverá ser iransferido para conta corrente do CONSORCIO CHAPADA
FORTE, por meio de Contrato de Débito Automático, para conta 17522-6, AGÊNCIA
no. 1100-2 (Banco do Brasil), ou outra que venha a ser indicada, até o dia 10 de

cada mês.

Proço Aureliono 6ondim, S/No Centro, Andaroí/BA. CEP 46.830-000,

Emoi l: chopodof ortel@ouÍ loo k.com Í elef one: (75) 9'8123-517 I
CNPJ n. 18.810.87 4 / 0001-70
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DAS PENALIDADES

Cláusula Quarta - O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas
neste instrumento, sujeitam o CONSORCIADO faltoso as penalidades previstas no
contrato de consórcio, Estatuto, e §5o do art.8o da Lei Federal no. 11.107105,
inclusive a suspensão ou extinção das atividades/ações desenvolvidas pelo
Consórcio no âmbito do Ente Consorciado inadimplentes.

DrsPosrÇÔes cenars

Cláusula Quinta - O presente instrumento entrará em vigor a partir da data de sua
assinatura.

Cláusula Sexta - As despesas oriundas do presente contrato de rateio correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias do CONSORCIADO, nos termos do seu
respectivo Orçamento Anual.

Gláusula Sétima - O presente instrumento vigerá até 3111212024 sendo, todavia,
rescindido unilateralmente no caso de o CONSORCIADO deixar de integrar o
CONSÓRCIO CHAPADA FORTE, desde que atendidas às formalidades
estabelecidas nosartigos.8o, §5o, 11 e12, §2oda Lei no. 11.107105.

DO FORO

As partes elegem de comum acordo o foro da Comarca de Andaraí (BA) para dirimir
dúvidas emergentes do presente contrato.

E por estarem justas e acordadas, assinam o presente instrumento particular em
duas vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas.

ANDARAí - (BA), aos 08 dias do mês de janeiro do ano de 2024.

WILSON PAES CARDOSO
PRESIDENTE DO CIDCD

ANDR LUIZ SAM O CARDOSO
PREFEITO DE SOUTO SOARES/BA

Proço Aureliono 6ondim,S/No Centro, Andarai/BA. CEP 46.830-000,
Emoil: chopodaf ortel@ouf look.com Telef onet (75) 9'8123-5178

CNPJ n. 18.810.87 4 / 0001-70
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CIRCTIITO
como nome
com

cada ente

ESTATUTO §OCIAL

INTERMTJNICIPAL DE DESENVOLVIMET{TO DO CIRCUITO
DIAMANIT DA CHAPADA DIAMANTINA - CICDC

CONSÓRCIO CHAPADA FORTE

TÍTIJLO I
coNsrtrulçÃo, SEDE, DURAÇÃO, Ánnl »n

ATUAÇÃO E FINALIDADES

CAPTTULO I
DA DENOMTNAÇÃO E CONSTTTUTÇÃO

INTERMI'NICIPAL DE DESENYOLYIMENTO DO
DIAMAI\ÍTE DA CHAPADA DIAIUAI{TINA - CICDC, gue tem

CONSÓRCIO CHAPADA FORIE, é autarquia interfederativa,
juidica de direito público, integrante da Administração Indireta de

vo que o compõe, nâo tcm fins lucrativos, possui autonmiÊ
o patrimonial, em consonância com as disposições ernanadas

da Lei ll.l07, de 06 de abril de 2005, Decreto Federal n" 6.0.17, de 17 de
janeiro de 201 Códigp Civil Brasileiro e demais legislações pertinentes e aplicráveis à

espécie, pelo Estatuto §ocial, além de nonnâs e regulamentos que vier a adotar
através de

CAPÍTT'LO tr

DA /IREA DE ATUAçÃo, suou E DURAÇÃo

Art. 2". O CIIAPADA FORTE é formado pelos Municípios de

ABAÍRÁ/BA. ANDARAÍtsA, BARRA DA ESTIVA/BÀ BOA YISTA I'O
TIJPIITí/Bá, BONINAL/BÀ IAÇU/B.! IBICOAITÁ/IBA, IBIQUERÂ/BÂ,

IRAQUAR.â/BA, ITABERABA/BA, TTAETÊ/BA,
LENCÓI§/BA, MARcroNrLIo souzArBÀ MUCUGÊ/BA,

NOVA PALMEIRAS/BÀ PIATÃ/BA, SEABRÁ/BA E

w

Art 3". A atuação do CONSÓRCIO CIIAPADA F0RTE serrâ formada pelos

territórios dos que a integrarn, coustituindo-s€ numa unidade tcrritorial sem

limites psra as finalidâdes a gue se propõe, respeitadas as autonomias
munrcrpSls.

ArL 4o. Nas {e criação, ftrsão, incorporação ou desmembramento

.-?

CaúriodeltüÍose

Civf d!
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Civt de Pess. ütticas

- Eahia
iados ou subscritorcs do Protocolo de

automaticamenre tidos como membros do CONSÓRCIO CIIAPADA
a esses novos Mruricípios o disposto neste Estatuto.

consorciados participarão do CONSÓRCfO CIIAPAIIA FORTE
expressa através do coutato de rateio e de programa, obrigações

q ingr€sso de novos municípios ao CON§ÓRCIO CHAPADA
momento, o que se fará com o pedido formal à Secretaria

contratuais e demais obrigações definidas em lei.

exigir junto

contrahuis e

consorciado adimplente com suas obrigações é assegurado o direito de

administraçâo do conúrcio o pleno cumprimento das cláusulas

instrumenüos pertinentes, bem como a aplica$o de sanções.

municipios
municipios
FORTE,

Art. 5". Os

conforme

Arü 6'. Ao

Art 7. É

FORTE a

atividades em
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Execuüva, a apos analise de ateudimento aos requisitos legais, colocaÉ à

apreciação da

consorciado.
Geral que decidiru pela aceitação ou nâo do novo

§1" Os novos

fazer parte da

mencionados oo caput deste Artigo deverão, obrigatoriamente,
da Chapada Diamantina;

§ 2'Sera admitido como consorciado o ente da Federaçâo que efetuar
a ratificação 2 (dois) anos da data da primeira zubscrição deste instriumento

§ 3'A realizada após 2 (dois) anos da data da primeira subscriçôo somente

será váljda da AsseÍnbleia Ceral.

§4'O ente da que pretenda integraro CONSÓRCIO CHAPADA FORTE e

cuJo uome tenha constado do Protocolo de Intenções, somente @ra Í"2Ê-lo

mediante no Contato de Consórcio Público, aprovado pela Assembleia Gcral
e ratificado, lei, por cada um dos consorciados.

§s',.A do protocolo de intenções, corn res€ryasi, aprovado em Assembleia

Geral, impl consorciamento parcial ou condicional. -

Art.8o. O CHAPAOA FORTE terá prazo de duração indeterminado.

Art. 9o. A administrativa do CONSÓRCIO CEAPADA FoRTE será o
Municipio de Esudo da Búia, podendo baver o desenvolvimento de

laboratórios ou unidades localizadas eÍn outÍos Municípios.

Parógrúo
mencionada

A sede adrninistativa do CONSÓRCIO CHAPADA
daste artigo poderá ser alterada pela Assembleia Geral,

J

decisâo de 3/5 consorciados

\
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Andarai
ll - adquirir bers que entender necessários, os quais s€u

lll - ce acordos, ajustes, termos de parcerias, convênios, conttatos e/ou

instnrmentos
trabalhos, as

de qualçer natuÍezâ, compatíveis com os programas de

a iniciativa entidades do tercoiro setor e organismos intemacionais, confcrme
legislação e aplicável, bern como recebor arorílios, contibuições e zubrvençôes
de outras e órgãos de govemo ou da iniciativa privada, visando à melhoria da
qualidade do prestado, sua expansão e modicidade;
lV - prestar

interessados;

V - regular

convênio com

por meio de contrato de programa que celebrar com os tinrlares

fiscalizar a prestaSo de sm,,iços públicos, diretamente ou mediante
municipal ou estadual;

vt Eanter ou üabilizar a execução de obras, inclusive mediante liciação e

celebração de administativos, em especial os de concessão ou permissão;
vil direa ou indiretanrenE, por concessão, permissão, conhato de gestâo
ou tenno de os serviços previstos nos programas de trúalho, progÍarnâs

projetos afiru e relativos Às áreas de sua atuaçâo, de forma suplementar
ou desde gue disponÍvel pelos municípios associados, mediante conlrato
de gestão e de preço púlico, nos tennos da t i Federal n' I l.10?/20051

e os objetivos do CONSÓRCIO, com a administração pública,

bens;

implantar, olrefilr e maot€r sistemas de informaçôes articulados com os
e nacional correspoodenteq

poder de polícia administmüva;

taxas e tarifas de serviços públicos, bem como elaborar estudos

desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de
utiüdade ou pública, ou de interesse sociah
x e prestar assistência técnicq adÍninistativa, contábil e jruídica aos
Municípios
n cidaditos e lideranças dos Municipios consorciados, servidores do

dos entes da Federação consorciados;

campaúas educativas e mobilizar a sociedade civil para a gesülo

coNsoRcIo

participaüva;

xI

vil
tx

xt

sistemas

XV - exencer

XVI - rever e

xtv publicar revistas ou outros periódicos, cartilhas, manuais e quaisquer
materiais ou informativos, impressos ou em meio eletrônico, bem como

Promovera e suporte das ações do Consórcio por qualquer espécie de mídia;

e planilhas aos custos dbs serviços e sua recuperação;
XVll - emitir de cobrança e exeÍcer atividades de anecadaçâo de tarifas e
de outros públicos, inclusive mediantc convênio com eúidades privadas ou
públicas;

XVlll - pÍestar operacional paÍa o funcionamento de fuDdos e conselhos;

xtx os ütulares, ou parte deles, em oontrato de concessão celebrado após
licitação, ou
públicos;

coutrato de programa gue possua por objeto a prestaÉo dc

I
xx iécnicos para informar o licenciarnento e

Fmm
h#rÉl;l
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§1".É à sociedade ciül o direito de participar dos óryãos colegiados que

integram o com exceção:

I-dos no inciso I do caput e os que nele se circunscrevem;

II - das

§2". 4s
de licitação ou de naürreza disciplinar.

constantes dos incisos VII, V[[, D( e X, serão assurni'l's Pelos

póprios de forma não remunerada.

Cslbdeltlose

v RogEüe CiYü do Pcs. Jurldicas

u- Executiva:
Andanal - Bahia

uI- Infraestrutura;

YIII- do Turismo e Meio Ambiente;

Cadeia Produtiva de Proteína Aaimal e Agricultura:

Educaçâo e Tecnologia;

CAPfTT'I.O tr

DA ASSEIVÍBLEIA GERAL

sEÇÃo r

DO TUNCIONAMENTO

Geral, inst&rcia máxima do Consórcio é órgÊo colegiado

de todos os entes da Federação consorciados.

dos Municípios consorciados poderão participm de todas as

Creral com direito avoz.

enviar representante especialmente designado, mediante procuração

IX - Diretori

x

Art. 20. A
composto

§ l'Os
reuniões da

§ {".
Geral.

Arü 21. A
ano, Da forma
Presidente do

it

§ 2n No caso ausêacia do Prefeito de consorciado, o Vice-Prefeito respectivo,
assumiÉ a

salvo se o

do ente na Assembloia Geral, inclusive com direito a voto,

especiÍica, o assumirá os direitos de voze voto.

§ 3o. Neúum do Consórcio poderá representar gualquer eÍrte consorciado na

Assembleia , e neúum servidor de ente consorciado pod"nÁ representaÍ outro ente
consorciado, sc houver exceções previstas no estahÍo.

rl
,l

r€presentar dois ou mais consorciados nE mesnu Asscmbleia

Geral reunir-se-á ordinariamente ao menos 4 (quatro) veus por

noc estattrtos, e, extrasrdinariarneúe, sempre que convocada,

ou por, no mínirno um terço (l/3) dos entes consorciados.
I

I
Parágrafo A coavocação das Assernbleias Gerais Ordiúrias e extraordinárias

ffilr
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i
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b) os

c) as

e)a opersÉes de crédito;

f) aal e a oneração de bens do Consórcio ou a oneraÉo daqucles que, nos
termos de de programa, te hqm sido outorgados os direitos de exploração ao
Consórcio;

VI - Del sobre a pr,posta oÍçanxentárig balanços, relatórios e prestação de

contas em

VII atendidoe os reguisitos preüstos nos estatulos:

a) os

turismo,
relativos à gestilo do território, habitaçito, regularização fuodiária,

urbano e interurbano na área de ahnçeo do cousórcio,
rural; educaçâo, meio ambiente, culura e de serviços públicos;

dos serviços públicos;
contratos de programa nas quais o CON§ÓRCIO comparece como

pÍEstador de serviço público;

rateio;

d) aprovar
de scrviços
contraüos de
em

de lTde

conhatante ou

d) a minuta
pública;

e) o reajuste

f) o reajute
utbanos, nos r

VIII - mon

IX- aceitar a

ao

os termos e criÉrios do contrato rateio, da gostilo associada
dos contratos de pÍogramas, dos teÍmos dc parcerias, dos

da prestaçâo de serviços públicos e seus gerenciamcntos definidos
póprios e específicos, obedecidas as finalidades preclpuas do
obedecidas as definições exaradas no aÍigo lo, do Decreto no 6.017,
de2007.

edital de licitação e de contrato para concessão de serviço ou obra

revido das tarifas e pÍeços públicos;

t valores da Axa de coleta, remoçâo e destinação de resíduos solidos
daq lsis, municipais;

e avaliar a execução dos planos dos serviçospúbücos;

de servidores por ente federativo, consorciado ou couvcuiado

it
ll
,l

!

X -apreciare medidas sobrp:
a) a melhoria sçrviços prestados pelo CONSÓnCIO;
blo das relações do CONSÓRCIO com órgãos públicos, entidades e

eÍnPÍesas

lí- indicação do Secretririo Executivo.

J

I

poderá aceitar
§ lo. A Assem Geral, presentes pelo menos 3/5 (tnês qüntos) dos consorciados,

ao CONSÓRCIO. No caso de cessão com ônuscessão de serviôorÊs

Para o exigir-se-á, para a aprovaçâo, pclo menos 4/5 (guatro quintos)
dos voüos dos pÍesentes.

§ 2'. Os preverão ss matérias $te a Assembleia Geral poderá deliberar

üIhIro
Ciutdt PeE JurftÍcas

Adrel-Bahh



delllJos e DoumEttos

Oivil de Prs.

somente decorrido o prazo para manifestaçào

§ 3'. A" anoladas nesta cláusula não prejudicam que outras seJam

recoúecidac estatutos.

sEÇÃo m

E DA DE§TITUIçÃO DO PRESIDENTE, DO VICE
E DO CONSELRO DE ADMII\üSTRAÇÃO

Art.27. O e o Vice serão eleitos em AsseÍnbleia Cieral para mandato de 02

(dois) anos,

candidafirras

rccleição por igual período, podendo ser apreseutadas

Chapa nos primeiros 30 (trinta) minutos, da data e hodrio

Somente são admitidos como candidatos Chefes do Poder
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definido para

Executivo dos

§ 3o. Caso

realizar-se-á

no primeiro

metade mais

Consorciados.

§ l'o e Viçe serão eleito mediante voto scçTeto, salvo quando a elei$o se

der por

§ 2o. Seú eleito o candidato que obtiver ao menos 2R (dois terços) dos

votos, só ocolref, à eleiçâo com I presença de ao menos 3/5 (três quintos) dos

consorciados.

dos caodidatos teúa alcaoçado 2R (dois terços) dos votos,

turno de eleiçào, tendo como concorrentes os dois mais votados

No segUndo turno seú considerado oleito o candidato que obtiver

dos votos válidos, excluídos os braocos e nulos.

§ 4". Nõo a eleição, será convossda nova Assembleia Ceral com es§a Íne$na

frnalidade, a realizar entre 20 (vinte) e 40 (quarenta) dias, prorrogando-* Pro
tempore o dalrcle que estiver no exercicio das frrnções da Presidência.

§ 5'. O biênio mandato do Presidente e Vice coincidiÉ semPre com os primeiros e

segundos os terceiros e quaÍtos anos dos mandatos de prefeito.

§e.o
do ano

§7',.A

iniciar-se-á no dia lo de janeiro, e encetraÍ-se-á oo dia 3l de dezembro

Presidente e do Vice-Prcsidente será realizada na primeira semana de

janeiro do ao üárrnino do mandato, sendo que a eleição será convocada

e presidida membro consorciado de maior idarle.

§r eleitos, o Presidente e o Vice-Presidente serão empossados

e.ao Presidente será dada a palavra para que nomeie o Secreüário

Execuüvo ou o faça noprazo de l0 dez (dias).

do Presidente cessará automaticamente no caso do eleito não mais§9'.O
ocLrPíú a do Poder Executivo do Município representado, hipótese e,rn que sera

sucedido pelo do CONSORCIO.ti

il

I
do mandato do Prefeito que ocupar a Presidência da Asscmbleia

da eleição para a Presidêacia do GIf,NSORCIO, seu §ucessor na
§10. Se o

Geral ocorrer

Chefia do Executivo assumirá intcrinameote o csrgo de Presidente até a

realizaçâo ds eleição.

Art.28. A Oeral podera dispor, Por melo de Resolução, sobre acriação e

l

o do Conselho de Adminishaçilo' delegando-lhe gue

I
I

I

I

3
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celeridade na gostão administrativa. Andaraí- Bahla

O Conselho de Administração será composto por intograntes da
qu€ os elegeÉ para mandato de 02 (dois) anos, coincidentes com o
dóPresidente e Vice do Consórcio.
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Parágrefo
Assembleia
biênio do

Art 29. Em Assembleia Geral podeÉ ser votada a destituição do Presidente
do Consórcio de qualquer dos membnrs do Conselho de Administração, bastando
ser moção de censura com apoio de pelo menos l/5 (um quinto) dos
consorciados,
cousorciados.
confiança.

que presentes pelo meÍlos 315 (rês quintos) dos ertes
moção de çensrrra não sera motivada, ocorrendo poÍ meÍa perda de

§I"Em cbnvocações de Assembleia Geral deverão constaÍ como item de
dç Eventuais mogões de censura".pauta:

§2' moção de censura, as discussões serão intenompidas e serâ ela
imediatanentê sobrestando-se os demais itens da pauta.

§ 3" A votação moção de censura será efennda depois de facultada a palavra, por 15

ao seu primeiro subscritor e, caso presente, ao Presidente ou ao(quinze)
memb'ro do de Administração que so pretenda desütuir.

§ 4' Será aprovada a moção de censura por metade mais I (um) dos votos
dos presentes Geml, cm vota$o nominal e pública.

§ 5o Caso moção do censura, haverá imediata e automática destituição,
procedendo-se, na mesma Assembleia, à eleiçâo paÍa completar o período

rEmanescente mandato.

§6"Na de não
membro do de
pre§entes. o
exercerá as funções

sc viabilizar a eleição, será designado o Presidente, Vice ou

Administração pro tempore, por metade mais I (urn) dos votos
, ou membro do Conselbo de Administração Pro tempore

até a póxima Assembleia Creral, a se rpalizar erbe 20 (vinte)

ti

rl

ti

ll

I
rl

e 4O (quarenta)

§ 7 Rejeitada de censura, nenhuma outra podera ser apreciada r& mcsma
assembleia e 180 (cento e oitenta) dias seguintes.

Art 30. Nas

sEÇÃo w
. 

DÂ§ ATAS

Assembleia Geral serão regietradas:

lista de pres€nça, todos os entes federativos re,presentados na

indicando o nome do reprcsentante e o horário de seu

da

deI -por
Assembleia

documentos
Geral;

II -de resumida, todas as intervenções orais e, como anexo, todos

tenham ou apÍ^es€úados na reunião da

fl#ffi
Erddf,{
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I IlI -& de cada uma das propostas votadas na Assffição

:;

,l

I

:

§r' se recoúecerá sigilo de docusrentos e declarações efetuadas na
Assembleia mediante decisão na q.ral se indique expnesssmente os motivos do
sigilo. A sera tornada pela metade mais I (um) dos votos dos presentes e a ata
deverá indicar
o sigilo.

e nominalmente os representantes que votaram a favor e contra

§2oAata em todÂs as suas folhas, inclusive de anexos, por aquele que a
lavrou e por presidiu o término dos tabalhos da Âssembleia Geral.

ArL 31. Sob de ineÍicácia das docisõcs" a ínÍegn da ata da Assembleia Geral será,
em até 48 ( e oito) horas, afrxada na sede do Conórcio e publicada no sitio gue
o Consórcio na int€rÍret por pelo mcnos dois anos.

Parágrafo Cópia autenticada da ata seÉ fornecida:

I o pagamento das despesas de reproôrçâor para qualqrrcr do povo,
da demonstração de seu interesse;

II -de no caso de solicitaçáo de qualquer órgâo ou entidade, inclusive
conselho, que a Administração de consorciado

CAPÍTULO UI

DA PRESIDÊNCU.

exPressa e

resultados.

Art 32. Sem

Presidente:

de como cada representante nela votou, bem como a proclamaSo de

uizo do que prever os Eststutos do CONSÓRCIO, incumbe ao

:,

I

I-sero legal do CONSÓRCIO;

U - como
prestaçâo de

.las despesas do CONSÓRCIO, responsabilizar-se pela sua

Itr - indicar apreciaçâo da Assembleia Geral, nome para ocupar o emprçgo
pxecutivo;público de

ry - nomear exottemr o Secretário Exeantivo;

V - exerccr
estâfutos.

competência não atribuída a ouho órgâo por este instrumento ou petos

VI presidir as reuniões da Assembleia Geral;

'l

I

I
rl

YII - zelar intçresses do Consórcio, no âmbito de sua competência;.
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Arü 33. A

Art. 34. Fica
vencimentos a

o cumprimento das deliberações da Assembleia Cnüíbdolhhs t)oflínentos

Reg§fo Ciyí & Perr. Jurídicas
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D( Conselho Consultivo;

x oom a Secretaria Executiva;
AÍÉeÍal. Bahia

)O - firmar conúaüos, convênios e outros ajustes;

o poder disciplinar no âmbito do CONSÔRCIO, julgando os
aplicando as penas disciplinares que considerar cabíveis;

a instaurafão de procedimentos licitatorios relativos I contratos cujo
deliberado pela Assembleia Geral;

XIV. as contas bancririas;

§ 1" Com ex das competências previstas nos incisos I" UI,IV, V[, X e Xl todas as
demais ser delegpdas ao Secretário Executivo.

§2'Ao Presidente caberá substituir ou suceder o Presidente, em casos de
afastarnento, ou renúncia-

um §ecretiírio e pelo mrpo técnico e adminishativo.

Parágrafo O §ecretrário Executivo seni indicado pelo Presidente, devendo ser
por ele após ter seu trome referendado peta Assembleia Geral.

CAPÍTTJLO TV

DA §ECRETARTA EXECUTIVA

Executiva é o órgão execúivo do CONSORCIO, constituida por

o emprego público em comissâo de Secretário Executivo, coÍn
definido pela Assernbleia Geral.

§ 100 em comissão de Secretário Execuiivo será provido mediante
do Consórcio, homologada pela Assembleia Geral, paraindicaçâo do

P€§soas gue os seguintes requisitos:

I idoneidade moral;

II - formação nível superior.

§ 2'Caso seja do Consórcio ou de eÍlte consorciado, o Secretririo Executivo
§€ra afastado de suas funções originais.

§ 3'O do ernprcgo público de Secretaria Execuüva estará sob regime de

t

dedicação somente podendo exerçer ouEa atividade remunerada Das

I

li

,l
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Art.35. Além
Executivo:

nos estatutos.

Executivo podená ser exonerado ad nulum por ato do Presidente.

outras compctências previstas nos estatutos, compete ao Secretário

sompalecer às rermiões de órgãos colegiados do Consórcio;

as reuniões da Assembleia Geral do Consórcio;

as contas bancárias do Conúrçio em conjunto com o Presidente ou
designada pelos estatutos, bem como elaborar os boletiru diários de

paüimonial;

todos os documentos e informações produzidos pelo Consórcio,
sua adequada guarda e arquivo;

atos rolativos à área de recursos hurnanos e adrninistração de pessoal.
responsabilizando pela observârrcia dos preceitos da legislação

;l

I -quando

II

UI
com outra
caixa o de

VI - exercsr a

VII - tr.lar

ry ao presidenter e a outos órgãos designados pelos estautos, as

ProPostss de plurianual e de orçamento anual do Consórcio;

V -praticar os atos nccessários à exeanção da receita e da despesq

It
,I

I

VIII
cumprindo e

trabalhista e

D( informações necessárias paÍa que sejam consoüdadas, nas contas dos
entes todas as despesas realizadas com os tecursos entregues em virtude
de contato de
federação, na
atendidos;

de foÍma que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente da

dos elementos econômicos e das atividades ou projetos

x a publicação de atos e contralos do Consórcio, quando essa providência
for prevista
administrativa

Lêi, ne$e instrumento ou nos estatutos, respondendo civil,
pela omissão dessa proüdência.

XI - auxiliar Presidente ern suas flrnções, cumprindo as suas dsterminações, bem
coulo o informado, prestando-lhe sontas da sinração administrativa e
financeira do

XII - aprovar proposta de fixaçâo, rovisão ou reajusto de tarifas e outros Preço§
públicos, que scja enüada para emissão de parecer do Conselho Consultivo
ede Assembleia Geral;

xru -i e gerir as diretrizes políücas e plano de trabalho definido
Assernbleia praticondo todos os atos que nÃo tenhÀm sido

a

exprcssamente este pstatuto ao Presidente do Consórcio;
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Presidente;

XV - constirui Comissão de Ucitações do Consórcio;

xu- a instauração de procedimentos licitatórios, desde çe delegado pelo
valores autorizados pela Assemblcia GerahPresidente,

xur e adjudicar objeto de liciaçâo, dasde que delegado pelo Presidente,
para valores pela Assernbleia Geral;

xuu
inexigÍbi

a instauração de procedimentos para sontratação por dispensa ou
ücitação;

XIX- acatar de cessão de sewidores ao Consórcio, encaminhando para que seja
apreciada pela Geral:

XX - elaborar de Regulamento Geral do Pessoal do CONSÓRCIO, enüaodo-
a para a da Asgembleia Geral;

Hl- propor,
remuneração

termos previstos no orçamento anual do Consorcio, revisào anual da
seus empregados;

x)fir alterações ao presente estahtto ou resolver questões vinculadas à
interpretação seus dispositivos;

xxul e submeterpara jutgamento do Presidente:

a) a editais de concursos públicos;

b) recursos ao indeferimeuto de inscrição de concursos públicos ou à

bomologação seus resultados;

a editais ou ouhos atos convocatórios de licitaçào;c)

d) recursos
licitações;

e) recursoo
cadastro de

à inabilitação, desclassificação homologaçâo e adjudicaçâo de

ao indeferimento de registro cadastral, para fins de constar do

f) aplicaSo a contratados ou a ernpregados do Consórcio;

)üfV- estabe
administrati e

subeídios para e ações do Consorcio.

§ l'Além atribuiçôes previstas \o caput, deste artigo, o Secretário Executivo

poderá delegação, atribuições de competêucia do Presidente do Consórcio.

§ 2'A prevista no § Io, deste artigo, dependeú de ato escrito e publicado no
rrc[o mantiver na internet, dwendo tal publicação ocorrer entre a suasítio gue o

, orientar e supervisionar todos e quaisqum procedimentos técnicos,
operacionais no âmbito do Coosorcio, fomecendo, inclusive,

3

data de início vigência e até I (um) ano após a data de termino da delegação.
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CERTTD.ã,O NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBATIIISTÀS

NOMC: CONSORCIO INTERMIJNICIPAL DE DESENVOLV]MENTO DO CIRCUITO DO

DIAMANTE DA CHAPÀDA D]AMANTINA _ CIDCD (PIAIRTZ E FILIAIS)
CNPJ: 18. 8L0 .874/0001-70
Certidão n" : 22546493/2024
Expedição: 03/04/2A24, às 16 :46.52
Validade,30/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que coNsoRcro rl[tERutNrerPÀL DE DEsE![voLvrMENTo Do crRcurTo
DO DIÀIIÀNTE DÀ CTTÀPÀDÀ DIÀ!flàHTITIÀ - CIDCD (UÀTRIZ E FII,IÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o rr" 18.810.874/OOO1-70, NÃo coNSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol-idação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/2OLL e
3,3.467/2A17, e no Ato 0!/2022 da CGJT, de zL de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Cert.idão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No easo de pessoa jurídica,- a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecj-mentos, agências ou filiais.
A aceítação desta cerEicião condrciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitament-e.

r!ÍFoRMÀçÃO TMPORTÀrrrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ident.ificação das pessoas naturais e jurÍdicas
i-nadimplentes perante a Justiça do Trabal-h-o quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais t.rabalhistas, inclusive no concernente aós
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a reeolhimentos deLerminados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firiuados perante o t'Íinistério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títu1os que, por
disposição legaI, cont.iver força execut.iva.



GOYERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 0310412024 16:47

Certidão Negativa de Débitos Ttibutários

(Emltlda para os eÍeltos dos arts. íí3 e 1í4 da Lel 3.956 de í1 de dezembro de í98í . Códlgo
Trl{rutárlo do Esteco üa Bahtâ,

Certidão Nô: 2024í458632

RAzÁo SocIAL

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

rNscRrçÃo ESTADUAL CNPJ

I8.810.8?{re001-m

Flca certlÍicado que náo constam, alé a presente data, pendências de responsabllidade da pêssoa fÍsica ou Jurídica acima
ldenttfrcada, reffihras aos trhúos admini$rados por esta SecretarÍa.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na DÍvida
Aiíva, de cornpe+e+cia da Procuradorie C'ersl do Estado, ressaiyÊdo o direfto da Fazende P+jir{isa do Estado da E**a

cobrar qualsquer débltos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitída em 0310412024, qnÍorme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissâo-

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI'
O U VIA I NTERN ET, N O E N D EREÇO http Jltá^inÀr. aeÍaz.ba. gov.b r

Váida corn a apíeserEaçfucor$unta cio canão origiftai d,e inscyÇão no CPF ou no C!*Pi cia
Secretaria da Recelta Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I RelCertidaoNegativa,rpt
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Prefeitura Municipal de Andaraí
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

R.iJA iíARiM8US, SNC

ALTo DA BE|-A usta - nNDenRÍ - eR cEp: 46830-000

CNPJ: 13.922.570/0001-80

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: OO0O57l2O21.E

Nome/Razão Social: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO OO DIAMANTE DA

Nome Fantrasia: CONSORCIO CHAPADA FORTE

lnscrição Municipal: í3857 CPF/CNPJ: í8.8í0.8741000í-70

Endereço: PçAAURELIANO GONDIM, SN íoANDAR

CENTRO . ANDARAI ANDARAi . BA CEP: 46830.000

RESSALVADO O DIREITODAFAZENDAMUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉB|TOSQUEVIEREMASER

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO OUE, ATÉ A. PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DEBITOS

TRIBUTARIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICíPIO.

Observação:

*ffi*ffiffi*ff*****Hti****ffi*ltrffiitr*ft*h*tffiffH***ffi*tr*ffi***+**t***#ftffiitr********i******iff*t**É**trÉi*t

fttDaÉffffirffffit*****tÊt**ffffttthÊí***tr*i*i**ff*#*a*#**#**attt****t#ta***tüit&t***i**#i*tt**at*i*i*tri*fi1#lttt*

Esta certidão foiemitida em 13l03lm24 com base no Código Tributário Municipal.

Certidão válida até: 12lOSl2O24

Esta certidão abrange somente a lnscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 06000094635700000í4460060000057202403í30

EI E

Certidiio emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua
autenticidade na lnternet, no endereço eletrônico:
ttttps://aiidarai.saatri.com.br, Econôrnico - Geftidio Negaiiva - VerifrcarArtenlicidade

EI

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

lmpresso em0310412024 às 16:47:30
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

GERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERATS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVTMENTO DO CIRCUITO DO DIAMANTE
DA CHAPADA DIAMANTINA. CIDCD
CNPJ : 1 8.81 0.874/000í.70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acirna identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geralda Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e Íundos públlcos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.bP ou <http://www'pgfn.gov.ba.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1012014.

Emitida às 10:20:33 do dia 19/0412024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 1611012024.

Código de controle da certidão: 0EA2.C386.4838.3A68
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va lidade: L6/ 04 I 2024 a t5 / 05 I 2024

CeÊif icação N ú mer oz 202404760 443097 9 484539

Informação obtida em L9/O4/2024 LL:26:42

18.810.874looo 1-70

CONS INTER DE DESEN CIRCUITO DO DIAMANTE DA CHAPADA

PC 15 DE NOVEMBRO 18 / CENTRO / MUCUGE / BA I 46750-970

A utilÍzação deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

https://consulta-crf .caixa. gov. br/consultacrf/pages/consultaEmpregador'jsf 111



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNIC!PAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.5541O0OL-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2t28

TERMO DE HOMOLOGAçÃO

O Município de Souto Soares/BA, Através da Prefeitura Municipalde Souto Soares, CNPJ:

13.922.554/OOOI-98 em conformidade com o que dispõe a Lei Federal 14.13312021,

resolve HOMOLOGAR a decisão do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, referente

a Dispens a no O24]2O24PMSSD|, ObJeto: Contratação de serviços de LOCAÇÃO 01

RETROESCAVADEIRA e 01 PÁ CARREGADEIRA, para manutenção de estradas vicinais

do Município de Souto Soares/BA.

Contratada: CONSORCTO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO

Do DTAMANTE DA GHAPADA DTAMANTTNA - CIDCD, inscritO NO CNPJ/MF SOb O N..

18.810.8741OOO1-70, com sede Praça Aureliano Gondim, S/No - Centro, Andaraí/BA. CEP

46.830-000, e-mail: chapadafortel@outlook.com, CNPJ n. 18.810.87410001-70.

Valor Global: R$ 20.100,00 (vinte mil e cem reais)'

Souto Soares/BA, 19 de Abril de 2024

André Luiz Sampaio Cardoso
Prefeito MuniciPal
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